I – Portarias de 06/10/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 7646/2010 – Antonio Baldin, 8º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar de audiência referente ao Processo nº 994.08.004914-9, no dia 07 de outubro de 2010, na comarca de São José do Rio Preto.
nº 7647/2010 – José Luiz Saikali, 12º Promotor de Justiça de Santo André, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ,no período de 02 a 16 de outubro de 2010.
nº 7648/2010 – Márcio Fernando Elias Rosa, Subprocurador-Geral de Justiça de Gestão, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, responder pelo expediente da Diretoria Geral, no dia 08 de outubro de 2010.
nº 7649/2010 – Zenon Lotufo Tertius, 24º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010.
Autorizando:
nº 7650/2010 – Vânia Maria Tuglio, 76º Promotor de Justiça Criminal, a se ausentar de suas funções, no período de 14ª 15 de outubro de 2010, para participar do “I Congresso Internacional Transdisciplinar de proteção à Fauna”, promovida pelo Ministério Público do Estado de Goiás, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando, o interessado, sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº. 124.0007/2010).
 

B – Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 7651/2010 – a portaria nº 7209/2010 que designou Gabriel Lino de Paula Pires, 2º Promotor de Justiça de Presidente Epitácio, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Presidente Venceslau, de 8 a 31 de outubro de 2010.
nº 7652/2010 – a portaria nº 7502/2010, que designou Ernani de Menezes Vilhena Júnior, Promotor de Justiça de São Sebastião da Grama, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, atuar nosautos do procedimento nº 204/10, em trâmite pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO - Núcleo Campinas, a partir de 29 de setembro de 2010.
Designando:
nº 7653/2010 – 33º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos autos do Inquérito Policial nº 050.09.007562-5, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 127.046/10).
nº 7654/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do Inquérito Policial nº 050.10.42190-3, em trâmite pelo Departamento de Investigação sobre Entorpecentes – DISE – Seccional Guarulhos, a partir de 04 de outubro de 2010 (Pt. nº 127.559/10).
nº 7655/2010 – 1º Promotor de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do termo circunstanciado nº 296/10, em trâmite pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, a partir de 28 de setembro de 2010 (Pt. nº 127.478/10).
nº 7656/2010 – 2º Promotor de Justiça de Américo Brasiliense, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 197/2010, em trâmite pela Vara do Júri da Comarca de Araraquara, a partir de 27 de setembro de 2010 (Pt. nº 125.306/10).
nº 7657/2010 - Levy Emanuel Magno, 2º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 13 a 16 de outubro de 2010.
nº 7658/2010 - Amelio Pasini Junior, 1º Promotor de Justiça de Presidente Epitácio, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Presidente Venceslau, de 8 a 31 de outubro de 2010.
nº 7659/2010 - Ana Beatriz Sampaio Silva Vieira, 3º Promotor de Justiça de Vinhedo, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Vinhedo, no dia 1 de outubro de 2010.
nº 7660/2010 - Flavio Boechat Albernaz, 5º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 18 a 29 de outubro de 2010.
nº 7661/2010 - Joao Jose Rodrigues Neto, 3º Promotor de Justiça de Salto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Laranjal Paulista, no dia 7 de outubro de 2010.
 
nº 6395/2010 - Flavia Cristina Merlini Ceneviva, 2º Promotor de Justiça de Tanabi, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Tanabi, de 1 a 8 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 15/09/2010)
nº 6536/2010 - Helio Junqueira de Carvalho Neto, 2º Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Itaquaquecetuba, de 1 a 30 de setembro e acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ferraz de Vasconcelos, no dia 29 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6911/2010 - Antonio Bandeira Neto, 5º Promotor de Justiça de Catanduva, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Tanabi, de 9 a 30 de setembro de 2010.(Pt. nº117.232/10)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 15/09/2010)
nº 7020/2010 - Eli Roberto Costa Neves Buchala, 2º Promotor de Justiça de Catanduva, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Tanabi, de9 a 19 de setembro de 2010.(Pt. nº121.005/10)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 23/09/2010)
nº  7107/2010 - Luciana Ferreira Leite Pinto, 1º Promotor de Justiça de Falências, para acumular o exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Falência, de 13 a 22 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 28/9/2010)
nº 7136/2010 - Rogerio Alvarez de Oliveira, 2º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, para acumular, José Ricardo Vieira de Freitas, 3º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atribuições, auxiliar noexercício das funções do 1º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, de 13 a 29 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 28/9/2010)
nº 7305/2010 - Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo, 6º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 01 a 16 de outubro e assumir o exercício das funções do 26º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 17 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 01/10/2010)
nº 7338/2010 - Julia Dazzi Piol, 2º Promotor de Justiça Substituto da 54ª Circunscrição Judiciária (Amparo), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri, de 1 a 31 de outubro e auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 17 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/09/2010)
Nº: 7378/2010 - Tadeu Salgado Ivahy Badaro Junior, 1º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos Campos), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Laranjal Paulista, de 1 a 4 de outubro, assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Buri, de 5 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 28/09/2010)
nº 7384/2010 - Ulisses Drewanz Grabner, 1º Promotor de Justiça Substituto da 9ª Circunscrição Judiciária (Rio Claro), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri, de 1 a 31 de outubro, acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 17 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/09/2010)
Nº: 7477/2010 - Telma de Souza Martins Gori Montes, 61º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Falências, de 25 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 30/09/2010)
nº 7554/2010 - Rogerio Alvarez de Oliveira, 2º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, para acumular, Anna Trotta Yaryd, 4º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, de 1 a 8 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 2/10/2010)
Nº: 7613/2010 - Marcos Bento da Silva, 23º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 20 de outubro, e Flavia Alice Cherubini Fogaça Braga, 10º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 6 a 20 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 05/10/2010) 
Nº: 7645/2010 - Sebastiao Sergio da Silveira, 8º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 4 a 15 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 06/10/2010).
 

III - Avisos
Aviso de 21/01/2010
nº 035/2010 - PGJ
      O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições previstas no artigo 19, I, “d” e XII, “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Cível, Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo), EXPEDE  a seguinte RECOMENDAÇÃO:
      Considerando o aumento progressivo dos desastres ocorridos nas últimas décadas no Estado de São Paulo, a exemplo dos recentes acontecimentos noticiados pela imprensa, associados aos deslizamentos de encostas e inundações, decorrentes de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, com graves consequências, envolvendo danos humanos, ambientais e/ou materiais com prejuízos econômicos e sociais;
      Considerando que dentre as várias modalidades de espaços territoriais especialmente protegidos (artigo 225, § 1º, III, da CF) estão incluídas as Áreas de Preservação Permanente (Artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/2002; Resolução CONAMA nº 302/2002), definidas pelo Código Florestal, destinadas a cumprir múltiplas funções ambientais (incluindo a manutenção da estabilidade geológica); e que a sua devida gestão, em todo território nacional, em respeito à legislação ambiental bem vigor, é indispensável para a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, da qualidade ambiental e da qualidade de vida;
      Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo, atentando de forma explícita aos princípios da precaução e prevenção, dispõe em seu artigo 180 que no estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão: “I - Pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantia do bem estar de seus habitantes; IV - A criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública; V - A observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida; e VI - A restrição à utilização de áreas de risco geológicos”;
      Considerando que o desmatamento, a ocupação de áreas inapropriadas ou legalmente protegidas, a execução de cortes e aterros instáveis para construção de moradias e vias de acesso, a deposição de lixo em encostas, a ausência de sistemas de drenagem de águas pluviais e de esgotamento sanitário, a elevada densidade populacional e a fragilidade das moradias aumentam tanto a frequência das ocorrências como a magnitude dos acidentes;
      Considerando a necessidade de prevenção das ocupações nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas e a necessidade de acompanhamento dos licenciamentos ambientais e urbanísticos em tais áreas;
      Considerando que foram desenvolvidas metodologias para elaboração de cartas geotécnicas e mapeamento de áreas de risco de escorregamentos, inundação e solapamento de margens fluviais para o diagnóstico desses problemas e essenciais para o planejamento do uso e ocupação do solo;
      Considerando que a ausência ou formulação e implementação deficientes de políticas públicas de desenvolvimento urbano e habitacional, tem como uma de suas consequências mais nefastas levar parte da população a ocupar áreas ambientalmente não próprias, sobretudo para a habitação, especialmente em margens de rios e encostas, acarretando o agravamento do problema;
      Considerando que a prevenção dos desastres associados a deslizamentos de encostas deve fazer parte da gestão do território e da política de desenvolvimento urbano, constituindo-se, portanto, em uma atribuição municipal, sem prejuízo da atuação dos demais entes federados no âmbito de suas atribuições;
      Considerando que o agravamento do problema estimulou o Ministério das Cidades a implementar ações de apoio à prevenção e erradicação de riscos em assentamentos precários, com apoio técnico e financeiro para elaboração, pelo município, do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), instrumento de planejamento que contempla o diagnóstico de risco, as medidas de segurança, a estimativa de recursos necessários e o estabelecimento de prioridades;
      Considerando que o Plano é parte de uma política pública para redução de risco a qual que inclui o fortalecimento institucional das administrações municipais, por meio de programas de capacitação em escala nacional e suporte financeiro não só para a execução do PMRR, como também para a elaboração de projetos de engenharia destinados às intervenções nos setores de risco, classificados como prioritários pelo PMRR;
      Considerando que no processo de elaboração do PMRR é prevista a realização de uma Audiência Pública para a validação política do PMRR;
      Considerando que e as ações de defesa civil são articuladas pelos órgãos do SINDEC (Decreto nº 5.376, de 17.02.2005), nas esferas federal, estadual e municipal, esta última representada pelas Coordenadorias Municipais de Defesa Civil - COMDEC ou órgãos correspondentes e Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondentes, responsáveis pela articulação e coordenação do Sistema em nível municipal;
      Considerando que no Estado de São Paulo, foi criado o Plano Preventivo de Defesa Civil - PPDC específico para escorregamentos nas encostas da Serra do Mar, conforme Decreto Estadual n° 42.565/97, abrangendo os Municípios de Cubatão, Guarujá, Santos e São Vicente, localizados na Baixada Santista, e Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba, localizados no Litoral Norte;
      Considerando que foram incorporadas ao sistema PPDC 16 cidades da região do Vale do Paraíba, 24 cidades da região de Campinas, 11 cidades da região de Sorocaba e mais 7 cidades da região do ABCD, no período de 2000 e 2003;
      Considerando que o PPDC tem por objetivo principal dotar as equipes técnicas municipais de instrumentos de ação, de modo a, em situações de risco iminente, reduzir a possibilidade de registro de perdas de vidas humanas decorrentes de escorregamentos;
      Considerando que, a redução dos desastres naturais não prescinde das várias ações que se desenvolvem nas instâncias federal, estadual e municipal como parte de Políticas Públicas nas áreas de Habitação, Saneamento Básico, Recursos Hídricos, Educação e Meio Ambiente;
      Considerando que a Constituição Federal reconhece o plano diretor como instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana e que compete às COMDEC analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos neste plano, conforme Decreto nº 5.376, de 17.02.2005;
      Considerando que a Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades, que contém as orientações quanto ao conteúdo mínimo do Plano Diretor, recomenda a demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde;
      Considerando que a existência de áreas de risco faz surgir ao Poder Público verdadeiro dever de agir no sentido de diagnosticar, planejar e atuar na prevenção de desastres e desestruturação de famílias e comunidades;
      Considerando as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico dispostas na Lei nº 11.445/07 (art. 3º, inciso I, “d”), bem como a necessidade de que os municípios efetuem adequada gestão da drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas);
        RECOMENDA aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo do Estado de São Paulo, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem junto ao poder público municipal:
      1. Existência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), segundo metodologia baseada nas orientações do Ministério das Cidades, com apresentação do mesmo em caso positivo;
      2. Justificativas da inexistência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);
      3. Cronograma de implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);
      4. Demonstração da implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);
      5. Existência de mapeamento das áreas de Risco do município;
      6. Existência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC), conforme Decreto nº 42.565/97, com apresentação do mesmo em caso positivo;
      7. Justificativas da inexistência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC);
      8. Relatório da última operação do PPDC;
      9. Demonstração da capacitação técnica para a implementação do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC) e da articulação dos órgãos necessária para a eficácia do mesmo;
      10.         O município tem indicadores que permitam acompanhar o uso desses instrumentos;
      11.         O município monitora os riscos que podem afetar o sistema viário (ruas e estradas municipais, estaduais e federais);
      12.         Demonstração da demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde em zonas especiais de interesse social (ZEIS), conforme inciso III do artigo 5º da Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades;
      13.         No que se refere ao planejamento municipal, em especial quando da elaboração dos Planos Diretores Municipais, avaliação crítica e acompanhamento permanente, no sentido de garantir que no âmbito de sua elaboração sejam devidamente mapeadas e delimitadas espacialmente em cartografia georreferenciada, com escala adequada, as determinações já explicitadas na legislação pertinente, passíveis de serem espacialmente delimitadas, incluindo, no mínimo, aspectos como:
      a) Áreas de Preservação Permanente (Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/02; Resolução nº 302/02);
      b) Remanescentes de ecossistemas naturais legalmente protegidos (inclui Ecossistemas da Mata Atlântica, Cerrado, entre outros);
      c) Terrenos de Marinha (Decreto nº 9.760/46) ou outras áreas consideradas da União (quando for o caso);
      d) Unidades de Conservação de Proteção Integral e de Uso Sustentável, segundo a Lei nº 9.985/2000;
      e) Características geotécnicas do território do município (Carta Geotécnica, conforme métodos desenvolvidos por universidades e institutos de pesquisa);
      f) Áreas de risco, incluindo áreas ocupadas sujeitas a deslizamentos, inundações e enchentes;
      g) Delimitação específica das áreas de características rurais e urbanas, promovendo-se a sua sobreposição com os limites oficiais de tais áreas;
      h) Identificação das áreas com processos de ocupação humana irregular;
      i)  Áreas da Várzea.
      14.         Verificação da existência de Plano Diretor de Macrodrenagem, com apresentação do mesmo em caso positivo, com as devidas licenças e situação de implementação.
        RECOMENDA, também, aos Promotores de Justiça do Meio Ambiente, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem e acompanhem junto ao poder público estadual e/ou municipal:
      1. os licenciamentos ambientais e/ou urbanísticos que envolvam a intervenção nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas citadas nos itens “a”, “b”, “d”, e “h”, supra, acompanhando-os;
      2. a preservação do Patrimônio Cultural e Natural, incluindo as Áreas Naturais Tombadas, os bens culturais, os sítios Arqueológicos, comunidades tradicionais, quilombolas, entre outros;
      3. preocupação com os aspectos sociais: ruptura e desestruturação de laços familiares e comunitários, exigindo-se que tais aspectos sejam contemplados no planejamento e respeitados nas intervenções.
      Por fim, RECOMENDA, sem caráter normativo, aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo e do Meio Ambiente, que adotem as providências necessárias para a devida aplicação, em sua esfera de atribuições, dos comandos gravados na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o Código Florestal, notadamente os limites das áreas de preservação permanente previstas no ser artigo 2º, alínea a, cujo cômputo se inicia a partir do nível mais alto do corpo d’água, nele se compreendendo o leito maior sazonal e/ou a planície de inundação, cujo complexo (ecossistema) é compreendido pelas áreas de várzea, leito menor e diques marginais.
     
(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO - DOE DE 22/01, 23/01, 02/02 e 09/02/2010)
 

Aviso de 14/09/2010
nº 608/2010 - PGJ 
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação da Diretora da Escola Superior do Ministério Público, convoca os Promotores de Justiça abaixo relacionados para participarem da “Oficina Internacional de Monitoramento de Locais de Privação de Liberdade no Brasil”, a se realizar nos dias 16 de setembro de 2010, das 09h00min às 18h30min, 17 de setembro de 2010, das 08h30min às 16h00min, e 18 de setembro de 2010, das 08h30min às 18h00min, na sede da Escola Superior do Ministério Público, localizada na Rua 13 de Maio, 1259, Bela Vista, São Paulo.
Exclua-se:
(...)
JERÔNYMO CREPALDI JÚNIOR
(...)
(Republicado por necessidade de retificação – DOE de 15/09/2010)
 

Aviso de 29/09/2010
nº 642/2010 – PGJ 
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que, em 14 de setembro de 2010, o Conselho Federal de Psicologia publicou a Resolução nº 019/2010, suspendendo os efeitos da Resolução CFP nº 009/2010 (que trata da atuação do psicólogo no sistema prisional) pelo prazo de seis meses, a partir de 02 de setembro de 2010. O texto integral está disponibilizado na página eletrônica do CAOCrim,  no link novidades.
 

Avisos de 06/10/2010
nº 652/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial nº 1.070.067-RN, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: “Processual civil e administrativo. Ofensa ao art. 535 do CPC. Inocorrência. Improbidade administrativa. Convênio Município-União. Má aplicação e/ou desvio de verbas conveniadas. Ação civil pública. Ressarcimento ao erário. Município. Legitimidade ativa disjuntiva.”  O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Improbidade administrativa > Jurisprudência.
 

nº 653/2010 - PGJ  
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, convida os membros da Instituição interessados a comparecer à reunião ordinária do mencionado Setor, no dia 07 de outubro de 2010, às 14:00 horas, na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 906, para fins de solicitações ou discussões a respeito de temas ou processos em andamento.
 

nº 654/2010 – PGJ  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA AVISA, aos Senhores Membros do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que, será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, às 14 horas, do dia 20 (vinte) de outubro de 2010, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no prédio sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, localizado na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 903, para julgamento da seguinte ORDEM DO DIA: “Debates e Julgamento do Processo Administrativo Sumário nº 01/10”.
 

nº 655/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação dos Coordenadores do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude) avisa aos Senhores Membros do Ministério Público que está disponível a nova página da Área da Infância e Juventude, visando facilitar o acesso aos Promotores de Justiça. Com o novo formato da página, a doutrina, as peças jurídicas, os modelos e a jurisprudência foram agrupados em temas esubtemas, de modo a concentrar todo o material em apenas um item do menu. A nova página poderá ser consultada acessando o portal do Ministério Público > CAO Cível > infância e juventude.
Avisa, ainda, que a inserção de material está sendo realizada diariamente, solicitando o envio, para o e-mail infancia@mp.sp.gov.br, de peças jurídicas, decisões judiciais (jurisprudência), modelos e outros trabalhos que possam servir de subsídio para os Promotores de Justiça que atuam na área da infância e juventude.
 

nº 656/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), visando atualizar nosso cadastro de “emails” para remessa de avisos, convites, denúncias encaminhadas pela Secretaria Especial de Direitos Humanos, e outros documentos, solicita aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude que procedam à confirmação do endereço eletrônico das respectivas Promotorias de Justiça através do email: infancia@mp.sp.gov.br.
Na  falta de uma conta específica da Promotoria de Justiça, recomenda-se requerer a abertura por meio de solicitação ao CTIC - Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação.
 

IV - DESPACHOS
DESPACHO DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, de 06.10.10
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - JURÍDICA
Protocolado n. 76.095/10
Interessado: Doutora Paula Gizzi de Almeida Pedroso - Promotor de Justiça de São Luiz do Paraitinga
Objeto: pedido de reconsideração da negativa de autorização para fixação de residência fora da comarca é fator exuberante nesse contexto, não bastasse a circunstância experimentada pela própria comuna em decorrência de grave acidente natural.
Face ao exposto, acolho o pedido de reconsideração e defiro a autorização para residência fora da comarca em favor da Doutora Paula Gizzi de Almeida Pedroso, Promotor de Justiça de São Luiz do Paraitinga.
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Protocolado nº 52.467/10 – PGJ
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento
Processo nº 990.10.359572-6 – TJ
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
 

B - CÍVEIS
A - SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Protocolado nº 125.355/2010
Autos nº 2010.157376-0 (controle nº 1139/2010)
27ª Vara Cível da Capital
Medida Cautelar
Suscitante: 3ª Promotora de Justiça de Direitos Humanos
Suscitado: 3º Promotor de Justiça de Registros Públicos
Conflito negativo de atribuições. Remessa de autos de uma Promotoria a outra. Inexistência de manifestação fundamentada por parte de um dos órgãos de execução, suscitando o conflito.
Interpretação e aplicação do art. 115 da Lei Complementar estadual nº 734/93.
Conflito não conhecido. Devolução dos autos à origem.
 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 28 de setembro de 2010 a 04 de outubro de 2010)
CAO SIS MP DIFUSOS - Entrância Inicial, Intermediária e Final
   
Área do Direito: CONSUMIDOR
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0161.0000984/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12807/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SEGURO (S)
Parte: 31 VARA CIVEL - FORUM CENTRAL - REPRESENTANTE
METLIFE - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A - REPRESENTADO
SOLANGE NEVES DOS SANTOS - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0161.0001136/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15151/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO - SCPC - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0334.0000073/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15801/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: MAUÁ COMÉRCIO DE LIVROS E INF. LTDA - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0161.0001200/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15841/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: DALLAS AUTOMOVEIS E ACESSÓRIOS - REPRESENTADO
RENATO HAYASHI - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0426.0000277/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15900/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: ASSOCIAÇÃO EDUACACIONAL DO LITORAL SANTISTA (UNIMONTE) - REPRESENTADO
ELIZABETH COSTA ARAGÃO DA SILVA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0156.0000447/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17191/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: CONCESSIONÁRIA TOYOTA - VISCAYA - REPRESENTADO
FABIANO DE LIMA BERTTI - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0426.0000291/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17199/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - REPRESENTADO
CPFL - COMPANHAIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0674.0000040/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17221/10
Município: SÃO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: USCS - UNIVERSIDADE DE SÃO CAETANO DO SUL - REPRESENTADO
       
Nº MP: 14.0439.0000046/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17225/10
Município: SÃO ROQUE
Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL
Parte: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0426.0000299/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17311/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: CIDOC - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0426.0000301/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17324/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: SANTOS FUTEBOL CLUBE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0378.0000045/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17340/10
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: TRANSPORTE
Parte: VIVA TRANSPORTE COLETIVO LTDA - VIVA PINDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0716.0000174/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17348/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: DIRCEU DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0202.0000019/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17370/10
Município: BANANAL
Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0167.0000118/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17403/10
Município: SÃO BERNARDO DO CAMPO
Assunto/Ementa: ALIMENTO (S)
Parte: JOANIN SUPERMERCADO - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0282.0000042/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17435/10
Município: IEPÊ
Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL
Parte: EXPRESSO FADEL LTDA. - REPRESENTADO
     
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0161.0001311/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17164/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: IBRADEC - AUTOR
TOKIO MARINE SEGURADORA S/A - RÉU
     
Nº MP: 41.0161.0001312/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17278/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: JOSE PEREIRA MENDES NETTO - RÉU
 
Nº MP: 41.0161.0001313/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17281/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: IBRADEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS CONSUMIDORES DOS CIDADÃOS E DO MEIO - AUTOR
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - RÉU
     
Nº MP: 41.0161.0001314/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17284/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL  
Parte: ABN AMRO BANK S/A - RÉU
ASSOCIAÃO BRASILEIRA DOS CONSUMIDORES E MUTUARIOS - ABCOM - AUTOR
     
Nº MP: 41.0190.0000093/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17395/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS FILHO - RÉU
     
Nº MP: 41.0190.0000094/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17401/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: ARNALDO MARQUES FERREIRA E THIAGO BONFIM DA SILVA - RÉU
     
Nº MP: 41.0190.0000095/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17402/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: LUIZ AUGUSTO BEVILÁQUA E OUTROS - RÉU
     
Nº MP: 41.0161.0001332/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17451/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: IBRADEC - RÉU
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A - AUTOR
       
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / INCLUSÃO SOCIAL
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0725.0000367/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17508/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PESSOAS PRESAS
Parte: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0309.0000062/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 08527/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA
Parte: GATES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE JACAREÍ - REPRESENTADO
      
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE        INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0155.0000231/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17064/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ESCOLA ESTADUAL BOMBACE - REPRESENTADO
JOSÉ ALVES DOS SANTOS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0717.0000154/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17125/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: SAÚDE
Parte: CASA DE RECUPERAÇÃO DESAFIO JOVEM CAVERNA DE ADULÃO - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO DE FARIA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0293.0000078/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17166/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ASSOCIAÇÃO TRABALHISTA DE DEFESA DIREITOS E INTERESSES PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0344.0000029/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17168/10
Município: MONGAGUÁ
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0344.0000030/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17170/10
Município: MONGAGUÁ
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0364.0000048/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17290/10
Município: PARAGUAÇU PAULISTA
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANA PAULA MORAES DOS SANTOS E OUTROS - REPRESENTANTE
COMISSÃO ORGANIZADORA DA 10ª EXPO PARAGUAÇU - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0327.0000055/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17298/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: EDUARDO NOGUEIRA DA SILVA MOREIRA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0374.0000065/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17377/10
Município: PEREIRA BARRETO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ATRADEF - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO - REPRESENTADO
     
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PROTEÇÃO AO IDOSO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0292.0000049/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15209/10
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: CASA DE REPOUSO VITÓRIA DA LUZ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0670.0000108/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17207/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: COMUNIDADE MÃE MAGNÍFICA - REPRESENTADO
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE JUNDIAI - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0471.0000080/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17241/10
Município: VINHEDO
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE
Parte: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL DE VINHEDO - REPRESENTANTE
WILLIAN FERNANDO COCCATTI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0711.0000176/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17385/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: CASA DE REPOUSO REABILITY CARE LTDA. (NOME FANTASIA: CASA DE REPOUSO VIDA NOVA) - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO IDOSO DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTANTE
     
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0343.0000063/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17272/10
Município: MOJI MIRIM
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE
Parte: MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - RÉU
     
Nº MP: 41.0417.0000039/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17423/10
Município: SANTA BÁRBARA D OESTE
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE
Parte: MOZER EDUARDO DA SILVA - RÉU   
    
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / SAÚDE PÚBLICA
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0341.0000127/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12625/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS TERAPÊUTICOS E APARELHOS
Parte: MURIEL NUNES DUARTE LOBO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0295.0000096/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17136/10
Município: ITAPEVA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA - REPRESENTADO
SRA. BEATRIZ HELENA PIQUEIRA LOPES - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0717.0000156/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17216/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte: FRAS - FUNDAÇÃO RIOPRETENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0636.0000036/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17470/10
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS TERAPÊUTICOS E APARELHOS
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
    
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0235.0000037/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17186/10
Município: CARDOSO
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL
Parte: MILTON IGNÁCIO DO NASCIMENTO - REPRESENTADO
SILVIA MACHADO DE OLIVEIRA NASCIMENTO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 41.0156.0000452/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17500/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO - AUTOR
     
Área do Direito: ELEITORAL
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0300.0000058/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17266/10
Município: ITAQUAQUECETUBA
Assunto/Ementa: CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO
Parte: HEROILMA SOARES TAVARES - REPRESENTADO
   
Área do Direito: FUNDAÇÃO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0187.0000057/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17169/10
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS
Parte: FUSAME - FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE AMERICANA - REPRESENTADO
     
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0300.0000015/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06621/10
Município: ITAQUAQUECETUBA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0325.0000018/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 07641/10
Município: LUCÉLIA
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: ANA PAULA ANGÉLICA TEIXEIRA - REPRESENTANTE
ARTHUR EDUARDO ROSALEN PERNOMIAN - REPRESENTANTE
CHARLES ALBERTO CARDOSO - REPRESENTANTE
DENISE DURAIS CARDOSO - REPRESENTANTE
DEONIRDE ROSALEN - REPRESENTANTE
FLAVIO CARDOSO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA - REPRESENTADO
SEBASTIÃO PERNOMIAN - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0465.0000004/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13162/10
Município: URUPÊS
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: FATATI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0469.0000023/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13257/10
Município: VÁRZEA PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: NGAI PAO GIN HSU - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0279.0000332/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13267/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: JAILTON LOPES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0234.0000058/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15566/10
Município: CARAPICUÍBA
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: PAULO TONINI FILHO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0715.0000110/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16900/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VILLAGGIO III - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0306.0000068/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17158/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: JOSÉ EDUARDO TEIXEIRA GUIMARÃES - REPRESENTADO
MORADORES DO BAIRRO JARDIM PARAÍSO II - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0469.0000028/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17163/10
Município: VÁRZEA PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: PEME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0717.0000157/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17172/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: MÁRCIO ELIAS DOS SANTOS - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE BADY BASSITT - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0471.0000079/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17175/10
Município: VINHEDO
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: JORGE DE OLIVEIRA RAINHA - REPRESENTADO
PREFEITURA DE LOUVEIRA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0296.0000033/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17214/10
Município: ITAPEVI
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0263.0000010/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17217/10
Município: FARTURA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: ADILSON VIEIRA DE CASTRO - REPRESENTADO
ADRIANO APARECIDO BRUNO - REPRESENTADO
ALÉCIO RAVANELLI FILHO - REPRESENTADO
ANTONIO GARCIA RIBEIRO FILHO - REPRESENTADO
ARISTIDES ALFREDO PALMA DE ALMEIDA - REPRESENTADO
DEISE RAQUEL BAGAGLIA GARBELOTTO - REPRESENTADO
IRANDI CERRI - REPRESENTADO
JOÃO CARAJILESCOV NETO - REPRESENTADO
JOSE ADILSON NOGUEIRA - REPRESENTADO
JOSE LUIS MOLA DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
RICARDO LEONEL DERCOLI - REPRESENTADO
VERA LÚCIA RUI DE ALMEIDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0426.0000297/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17222/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: GRUPO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LITORAL PAULISTA - REPRESENTANTE
O GATO QUE VIROU ESPETO - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0722.0000460/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17230/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA SANTO AGOSTINHHO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000461/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17231/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA PENHA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000462/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17232/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000463/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17233/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA SÃO MATEUS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000464/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17234/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA SANTA MARTA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0722.0000465/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17235/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000466/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17236/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA DO DIVINO ESPÍRITO SANTO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000467/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17239/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA SÃO JOSÉ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000468/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17242/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000469/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17243/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA SÃO PAULO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0722.0000470/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17244/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA SÃO GERALDO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000471/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17245/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: PARÓQUIA NOSSA SENHORA DAS DORES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0712.0000155/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17252/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: ZONEAMENTO
Parte: MB TRANSPORTES LTDA. - REPRESENTADO
MORADORES DO BAIRRO JARDIM AMÁLIA, ÉDEN, SOROCABA/SP - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0264.0000095/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17254/10
Município: FERNANDÓPOLIS
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0432.0000040/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17255/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - REPRESENTADO
      
Nº MP: 42.0722.0000473/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17318/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: MUNICÍPIO DE FRANCA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0214.0000030/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17345/10
Município: BOTUCATU
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: LUIZ ANTONIO FÁBIO - REPRESENTANTE
LUIZ CARLOS FUMES LOPES - REPRESENTANTE
MARIA EMÍLIA SERRÃO LOPES - REPRESENTANTE
MARIA INEZ RODRIGUES SERRÃO FÁBIO - REPRESENTANTE
SOCIEDADE AMIGOS DO COLINAS DO PARAÍSO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0293.0000082/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17359/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: JOSÉ DOS SANTOS ALVES - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0293.0000083/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17364/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: JOSÉ EDUARDO GONÇALVES E OLIVEIRA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0359.0000029/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17379/10
Município: PACAEMBU
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: ANÍSIO BARBOSA JÚNIOR - REPRESENTADO
CAO CÍVEL - HABITAÇÃO E URBANISMO - REPRESENTANTE
CARLOS ALBERTO LAPERE - REPRESENTADO
CREUZA APARECIDA MILANEZ BUENO - REPRESENTADO
FÁBIO MARCELO DE ANDRADE SILVA - REPRESENTADO
IVONE PETILLO TORO - REPRESENTADO
LOURISVALDO VIEIRA DOS SANTOS - REPRESENTADO
MARIA APARECIDA OLIVEIRA MARINHO SAMOGIM - REPRESENTADO
MARIA APARECIDA PINHEIRO GROSSO - REPRESENTADO
MOISÉS DE ANDRADE PESSOA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU - REPRESENTADO
     
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0198.0000031/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05568/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: CLUBE RECREATIVO DE ASSIS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0670.0000082/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11935/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: ZONEAMENTO
Parte: CUMORAH HILL COLÉGIO E ESCOLA INFANTIL LTDA-EPP - REPRESENTANTE
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - RÉU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE JUNDIAÍ - RÉU
VIA OESTE POSTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - RÉU
     
Nº MP: 41.0340.0000036/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17210/10
Município: MOCOCA
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA - RÉU
     
Nº MP: 41.0722.0000476/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17458/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: ANTONIO MAURO PIRES - RÉU
     
Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0190.0000067/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13167/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR
Parte: CONSELHO TUTELAR DE CASTILHO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0190.0000091/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17151/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Parte: ROSIMEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA MIRANDA - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0278.0000134/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17161/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: SAÚDE
Parte: JOÃO GABRIEL LIBÓRIO DE SOUZA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0373.0000056/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17188/10
Município: PENÁPOLIS
Assunto/Ementa: PROTEÇÃO E GARANTIA À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0228.0000057/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17237/10
Município: CAMPOS DO JORDÃO
Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA
Parte: CRF PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA. - REPRESENTADO
PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0720.0000104/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17249/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0395.0000071/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17250/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0274.0000015/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17258/10
Município: GUARARAPES
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES - REPRESENTADO
   
Nº MP: 42.0187.0000060/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17259/10
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa: TRABALHO INFANTIL
Parte: RIO BRANCO ESPORTE CLUBE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0294.0000030/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17273/10
Município: ITAPETININGA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0233.0000138/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17279/10
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: COLÉGIO ANGLO MÓDULO DE CARAGUATATUBA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0263.0000003/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17294/10
Município: FARTURA
Assunto/Ementa: DROGADIÇÃO
     
Nº MP: 14.0293.0000079/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17301/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: ESTRUTURA PARA CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
Parte: PREFEITURA JUQUITIBA, SÃO LOURENÇO DA SERRA E ITAPECERICA DA SERRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0293.0000080/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17304/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: DROGADIÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0720.0000105/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17326/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: ABNER HENRIQUE CABRERA DE LIMA - REPRESENTANTE
ANDRÉ LUIZ ASSUMPÇÃO RODRIGUES - REPRESENTANTE
CAMILA PERUSSI DOS SANTOS - REPRESENTANTE
ENZO DANIEL ANSELMO FERNANDES - REPRESENTANTE
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTADO
FELIPE FERNANDES DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
GUILHERME REIS LEMOS JARDIM - REPRESENTANTE
HENRIQUE NOGUEIRA XARELLI - REPRESENTANTE
JULIO EMERSON DOS SANTOS MEIRELES - REPRESENTANTE
LARA BEATRIZ DE SOUSA ROSSETO - REPRESENTANTE
LARISSA SILVA MANHA DE NOVAES - REPRESENTANTE
LUIZ EDUARDO SANTOS - REPRESENTANTE
MARIA CLARA CAMPOS ORTIZ - REPRESENTANTE
MATHEUS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
MIGUEL MORENO OLIVEIRA - REPRESENTANTE
PEDRO HENRIQUE MORENO OLIVEIRA - REPRESENTANTE
RAYRA EDUARDA ROSA CONCEIÇÃO - REPRESENTANTE
WENDELL GABRYEL DE SOUZA UMBERLINO - REPRESENTANTE
WILLIAM FRANCO DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0293.0000081/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17353/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0156.0000449/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17407/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: ADRIANA DE ANDRADE BATISTA MURASHIMA - REPRESENTANTE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0714.0000134/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17430/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: SÃO CARLOS FUTEBOL CLUBE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0722.0000475/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17438/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: TRABALHO INFANTIL
Parte: ESQUADRIAS MET GRANERO LTDA ME - REPRESENTADO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0322.0000076/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17480/10
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: DEPUTADO ESTADUAL RAUL MARCELO - REPRESENTANTE
     
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0463.0000017/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15228/10
Município: TUPI PAULISTA
Assunto/Ementa: MEDIDAS PERTINENTES A PAIS OU RESPONSÁVEIS
Parte: ANTONIO BASILIO FAVARO - REPRESENTANTE
JOÃO CARLOS FERACINI - RÉU
MUNICÍPIO DE TUPI PAULISTA - RÉU
     
Nº MP: 41.0217.0000012/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17179/10
Município: BRODOWSKI
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Parte: CLUBE ATLÉTICO BANDEIRANTES - RÉU
     
Nº MP: 41.0197.0000023/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17206/10
Município: ARUJÁ
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ - RÉU
     
Nº MP: 41.0463.0000038/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17209/10
Município: TUPI PAULISTA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Parte: JOÃO CARLOS FERACINI - RÉU
MUNICÍPIO DE TUPI PAULISTA - RÉU
   
Nº MP: 41.0156.0000448/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17227/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO - RÉU
     
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0190.0000082/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02206/09
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: IAS BAR - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0482.0000257/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 10653/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
     
Nº MP: 14.0450.0000038/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12457/10
Município: SUMARÉ
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: ARTESP - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE - REPRESENTADO
CENTRO DE SERVIÇOS FRANGO ASSADO - NORTE LTDA - REPRESENTANTE
CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA-BANDEIRANTES S.A. - REPRESENTADO
DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0200.0000019/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13741/10
Município: AURIFLAMA
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0482.0000301/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13885/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: COMÉRCIO DE SUCATA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - REPRESENTADO
DECONT - REPRESENTANTE
TADEU MARTINS ROCHA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0705.0000341/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15687/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: FUNDAÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0703.0000035/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15960/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: SABESP - REPRESENTADO
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DE SANTOS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0701.0000164/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16166/10
Município: SÃO SEBASTIÃO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: OFICINA E GARAGEM NAUTICA MARINELLA - REPRESENTADO
PERSIO DE GOMES TALARICO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0701.0000166/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16169/10
Município: SÃO SEBASTIÃO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: NAUTICA BORESTE - REPRESENTADO
PERSIO DE GOMES TALARICO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0610.0000007/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16301/10
Município: IBATÉ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0677.0000119/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16644/10
Município: SÃO SEBASTIÃO
Assunto/Ementa: FLORA/SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0295.0000095/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16703/10
Município: ITAPEVA
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: DANIELA CRISTINA BUENO MATOS DOS SANTOS - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE ITAPEVA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0482.0000377/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16969/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
     
Nº MP: 14.0280.0000042/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17100/10
Município: IBITINGA
Assunto/Ementa: CEMITÉRIOS
Parte: CLUBE DOS BANCÁRIOS DE IBITINGA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0719.0000184/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17105/10
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: PAULO RICARDO BOTELHO COSTA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0439.0000045/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17134/10
Município: SÃO ROQUE
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: CETESB - AGÊNCIA AMBIENTAL DE ITU - REPRESENTANTE
PILAR QUÍMICA DO BRASIL LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0307.0000021/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17135/10
Município: ITUVERAVA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ESTEVÃO GALINDO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0462.0000008/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17140/10
Município: TUPÃ
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ESTABELECIMENTO COMERCIAL PADOKA UNIVERSITÁRIA - REPRESENTADO
FACULDADE DE DIREITO DA ALTA PAULISTA - FADAP/FAP - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0378.0000044/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17149/10
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: PORTO DE AREIA TUBARÃO/ SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-CETESB - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0616.0000006/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17154/10
Município: PARANAPANEMA
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0703.0000037/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17162/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: PETROBRÁS TRANSPORTE S/A - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0670.0000110/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17165/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: CHURRASQUINHO JUNDIAÍ LTDA. - REPRESENTADO
DELEGACIA SECCIONAL DE JUNDIAÍ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0670.0000110/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17165/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: CHURRASQUINHO JUNDIAÍ LTDA. - REPRESENTADO
DELEGACIA SECCIONAL DE JUNDIAÍ - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0711.0000173/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17173/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTADO
ROBERTO MOREIRA DE LIMA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0716.0000170/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17187/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: YARA CLUBE DE MARÍLIA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0320.0000040/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17194/10
Município: LEME
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ANONIMO - REPRESENTANTE
TASSO DE SOUZA SARDINHA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0426.0000268/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17203/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0426.0000280/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17204/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO - PROCURADOR - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0256.0000022/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17205/10
Município: EMBU
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: CLAUDIO DIAS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0716.0000171/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17215/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FAUNA
Parte: BRUNO FERNANDO DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0610.0000008/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17218/10
Município: IBATÉ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: COSAN S/A - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0426.0000298/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17253/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL (BEM TOMBADO OU NÃO)
Parte: EMBRAPORT - REPRESENTADO
FRANCISCO CIOFFI - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0426.0000154/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17267/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - ÁGUA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTANTE
SABESP - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0618.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17271/10
Município: PINHALZINHO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: PARAÍSO PERDIDO BAR - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0364.0000047/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17285/10
Município: PARAGUAÇU PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOÃO ANTONIO NESPOLI - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0248.0000094/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17292/10
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: FAUNA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0248.0000095/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17293/10
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: PETROBRÁS - REFINARIA PRESIDETNE BERNARDES DE CUBATÃO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0248.0000096/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17295/10
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: A APURAR - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0705.0000350/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17299/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CECÍLIA DE CASTRO MARTINS - REPRESENTADO
DANIEL MARTINS FILHO - REPRESENTADO
MARIANA LÚCIA FERREIRA MARTINS - REPRESENTADO
PAULO ALBERTO REZENDE MARTINS - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0705.0000351/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17300/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: FREFER OCCHIALINI AGROPECUÁRIA LTDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0705.0000352/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17302/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CARLOS ALBERTO MOREIRA NETO - REPRESENTADO
EDUARDO ALBERTO MOREIRA - REPRESENTADO
LUCIANO ALBERTO MOREIRA - REPRESENTADO
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MOREIRA - REPRESENTADO
MARIA SILVIA GUARIENTO GUIMARÃES - REPRESENTADO
MOACIR JORGE GERALDI - REPRESENTADO
RENATA MARISA MOREIRA GERALDI - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0703.0000038/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17303/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0320.0000041/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17305/10
Município: LEME
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: MUNICÍPIO DE LEME - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0716.0000173/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17309/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CASSIANO COLOMBO DA SILVA - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0426.0000300/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17314/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL (BEM TOMBADO OU NÃO)
Parte: TERMINAL PARA CONTAINERES DA MARGEM DIREITA S.A. - TECONDI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0711.0000174/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17315/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS 
Parte: CONDOMÍNIO FECHADO VILLAGIO ALEGRO - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0722.0000472/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17316/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JERONIMO VENTURA - REPRESENTADO
POLICIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0713.0000195/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17342/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: 1º PELOTÃO DE POLÍCIA AMBIENTAL - CAMPINAS/SP - REPRESENTANTE
PAULO LARA PAES DE BARROS - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0333.0000031/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17344/10
Município: MATÃO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: COSAN S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0333.0000032/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17346/10
Município: MATÃO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: LUCINEI GALHARDI - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0333.0000033/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17349/10
Município: MATÃO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: DOMINGOS VALDEMAR NONIS - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0717.0000160/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17372/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CLEITON DE LIMA - REPRESENTANTE
CONSTRUTORA COSTA E BRITO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0361.0000018/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17388/10
Município: PALMEIRA D OESTE
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: ANTONIO DALADIER FEITOSA ALVES - REPRESENTANTE
NATAL NUNES ROMANO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0711.0000177/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17391/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: - - - REPRESENTADO
DEPARTAMENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES - DPAV - REPRESENTANTE        
Nº MP: 14.0448.0000033/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17394/10
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE SOCORRO-SP - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0703.0000039/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17397/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: MRS LOGÍSTICA S/A - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0385.0000030/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17399/10
Município: PIRASSUNUNGA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: USINA BALDIN BIOENERGIA S/A - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0705.0000353/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17408/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: SOCIEDADE COMERCIAL AJJ LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0723.0000123/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17413/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ACEBRAS - ACETATOS DO BRASIL LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0700.0000396/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17419/10
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: TAG - TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0427.0000014/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17422/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: JOSÉ EDUARDO PASSOS GEREVINI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0427.0000015/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17424/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: CARLOS MARQUES RIBEIRO NETTO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0711.0000178/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17439/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: DESTAQUE AUTO POSTO LTDA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
  
Nº MP: 14.0369.0000039/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17442/10
Município: PAULO DE FARIA
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE FARIA - REPRESENTADO
SABESP - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0447.0000071/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17456/10
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: JOÃO PASCHOAL CARASSATO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0447.0000072/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17457/10
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: IRMÃOS TONIELLO LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0705.0000354/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17471/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ALBERTO DE CAMARGO TAVEIRA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0717.0000162/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17481/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: GILBERTO TAVARES DE SOUZA - REPRESENTADO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PETO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0705.0000355/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17488/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0322.0000080/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17505/10
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ANDRÉ BARROS - REPRESENTANTE
BAR DO MINEIRO - REPRESENTADO
LUIZ TADEU DIAS - REPRESENTANTE
     
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0232.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00115/10
Município: CAPIVARI
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES
Parte: MUNICÍPIO DE CAPIVARI - REPRESENTADO
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPIVARI - REPRESENTADO
Nº MP: 41.0245.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00587/10
Município: COTIA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ALI CHARAF BARRADINE - REPRESENTADO
COTIA HALL SHOWS E EVENTOS LTDA - REPRESENTADO
KOUDOR CHARAF BARRADINE - REPRESENTADO
LELIO STENIO DA SILVA QUIROZ - REPRESENTANTE
LUIZ CARLOS DOS SANTOS ALENCAR - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0459.0000038/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02108/10
Município: TEODORO SAMPAIO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: FELICIANO FLORENTINO GUERRA NETO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0705.0000032/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02108/10
Município: TEODORO SAMPAIO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: FELICIANO FLORENTINO GUERRA NETO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0401.0000005/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12041/10
Município: QUATÁ
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ALDEGAR FIORI - REPRESENTADO
      
Nº MP: 41.0156.0000451/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 14725/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTA HELENA - RÉU
CONSTRUPRES INCORPORAÇÕES LTDA E OUTRO - RÉU
    
Nº MP: 41.0702.0000140/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17150/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: IRMÃOS CURY S/A E OUTROS - RÉU
     
Nº MP: 41.0716.0000169/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17171/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOÃO FAGUNDES DIAS - RÉU
    
Nº MP: 41.0555.0000097/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17189/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS - RÉU
  
Nº MP: 41.0445.0000035/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17213/10
Município: SERRA NEGRA
Assunto/Ementa: FAUNA
Parte: FÁBIO APARECIDO PRATES PEREIRA - ME - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
     
Nº MP: 41.0716.0000172/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17262/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: CINDAM PARTICIPAÇÕES S.A. - RÉU
     
Nº MP: 41.0463.0000039/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17317/10
Município: TUPI PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: BARTOLOMEO GRAGNANO - RÉU
MARIA LUIZA LOMBARDI GRAGNANO - RÉU
     
Nº MP: 41.0463.0000040/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17321/10
Município: TUPI PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: SANDRA SCATULIN SANTOS - RÉU
    
Nº MP: 41.0700.0000395/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17355/10
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: JOSÉ RIBEIRO DA COSTA JÚNIOR - RÉU
     
Nº MP: 41.0711.0000175/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17358/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: MARFRIG ALIMENTOS S/A. - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
     
Nº MP: 41.0232.0000045/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17400/10
Município: CAPIVARI
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOEL ROGERI - RÉU
     
Nº MP: 41.0155.0000236/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17421/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ESPÓLIO DE MANUEL MOREIRA GIESTEIRA - MARCÍLIO GUTIERRES GIESTEIRA - RÉU
JACUTINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIA´RIOS S/C LTDA. - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
   
Nº MP: 41.0427.0000014/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17422/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: JOSÉ EDUARDO PASSOS GEREVINI - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
     
Nº MP: 41.0427.0000015/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17424/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: CARLOS MARQUES RIBEIRO NETTO - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
     
Nº MP: 41.0443.0000027/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17437/10
Município: SÃO SIMÃO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: IVO ISIDORO - RÉU
    
Nº MP: 41.0427.0000016/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17452/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: ENZA SANTORO - RÉU
LUIZ FERNANDO PASSOS GEREVINI - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
     
Nº MP: 41.0156.0000450/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17477/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: F4-ALIMENTOS E LAZER LTDA - RÉU
     
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0712.0000046/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06051/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MÁRCIO CIDADE GOMES - REPRESENTADO
MAXLAV LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA. - REPRESENTADO
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO - REPRESENTANTE
SIDNEI NASSIF ABDALLA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0320.0000009/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06646/10
Município: LEME
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: A APURAR - REPRESENTADO
EDERLI CASEMIRO - REPRESENTANTE
RAFAELA NUNES DE VIVEIROS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0341.0000120/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09204/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: ARAUJO & CASANOVA COM. PROD. E MAT. PARA ESCRIT. LTDA. - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0695.0000544/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09869/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ANDRÉ LUÍS DE PAULA - REPRESENTADO
FELIPE SPIR - REPRESENTADO
HELOISA KLEMP DOS SANTOS - REPRESENTADO
OTÁVIO ALVES GARCIA - REPRESENTANTE
UEBE REZEK - DEPUTADO ESTADUAL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000550/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 09877/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: CEI - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM HELICONIA - REPRESENTADO
COORDENADORIA DA EDUCAÇÃO DE CIDADE TIRADENTES - REPRESENTADO
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO DE GUAIANAZES - REPRESENTADO
INSTAURADO DE OFÍCIO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000569/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 10093/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS - REPRESENTADO
PRICILLA BERNARDES DA COSTA - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DA FAZENDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000581/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 10113/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE
SUBPREFEITURA DE GUAIANASES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000591/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 10611/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: AUGUSTO AQUINO - REPRESENTANTE
SP ENGE CONSTRUTORA - REPRESENTADO
SUBPREFEITURA DE ITAQUERA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000647/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11267/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: MARIVALDO LEMOS SILVA - PRES. ASSOC CULT ESTRELA DE DAVI - REPRESENTANTE
SUBPREFEITURA DE PIRITUBA-JARAGUÁ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000628/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11343/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CESP - CIA ENERGÉRGITA DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
HYDRUS TECNOLOGIA HIDRÁULICA - REPRESENTANTE
REVIVAX S/A - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000633/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11348/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE
CASARÃO DAS FLORES LTDA - REPRESENTADO
CELSO JORGE CALDEIRA - SUPER. DO SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUN. DE SP - REPRESENTADO
FLORICULTURA DIVA FLORES - REPRESENTADO
FLORICULTURA MARAJOARA LTDA - REPRESENTADO
FLORICULTURA MARTINHO LTDA - REPRESENTADO
LURIEL FOLRICULTURA LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0439.0000028/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11437/10
Município: SÃO ROQUE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0373.0000028/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11573/10
Município: PENÁPOLIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MUNICÍPIO DE GLICÉRIO - REPRESENTADO
OSVALDO ROL DA SILVA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0341.0000166/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11730/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0341.0000169/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 11786/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CÂMARA DE VEREADORES DE BIRITIBA MIRIM - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE BIRITIBA MIRIM - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0712.0000116/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12150/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE
GERALDO DE MOURA CAIUBY - REPRESENTADO
MARCOS DE ABREU COUVRE - REPRESENTADO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA - SAAE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0341.0000177/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12279/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: NELIA FERREIRA DE SOUZA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0341.0000182/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12281/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PREFEITURA DE BIRITIBA MIRIM - REPRESENTADO
ROBERTO PEREIRA DA SILVA - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0695.0000664/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 12716/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL - REPRESENTANTE
FÁBIO TADEU DOS SANTOS GATTO - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0695.0000678/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13223/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE
SUBPREFEITURA DA CAPELA DO SOCORRO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0373.0000037/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13512/10
Município: PENÁPOLIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CLEBER JOSÉ DE ARAUJO - REPRESENTANTE
MARIO DE SOUZA LIMA - REPRESENTADO
RICARDO JORGE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0208.0000023/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 13604/10
Município: BEBEDOURO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
     
Nº MP: 14.0695.0000798/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 14183/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SEGURANÇA/PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO - REPRESENTADO
JORGE DOS SANTOS SILVA - SÍNDICO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0451.0000092/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 14194/10
Município: SUZANO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CAMARA MUNICIPAL DE SUZANO - REPRESENTANTE
PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO E EMPRESA ADP SERVIÇOS LTDA. - EPP - REPRESENTADO
SINALIZADORA PAULISTA COMERCIO DE SINALIZAÇÃO LTDA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0309.0000117/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 14524/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - REPRESENTADO
GRUPO MOVIMENTO JOVENS UNIDOS - REPRESENTANTE
PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREÍ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0302.0000049/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15084/10
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: JOSÉ ROBERTO MICHELASSE - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0373.0000043/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15251/10
Município: PENÁPOLIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: ANDRÉ LUIS MOREIRA DE SOUZA - REPRESENTANTE
MARCELO DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0199.0000097/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15421/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIAS - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0373.0000044/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15467/10
Município: PENÁPOLIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: DURVAL CORREA LEITE NETO - REPRESENTADO
LEONALDO PATRICIO DE FRANÇA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0325.0000033/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15476/10
Município: LUCÉLIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: JULIO JOSÉ MORENO - REPRESENTANTE
MC CONSTRUTORA E TOPOGRAFIA LTDA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0167.0000104/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15648/10
Município: SÃO BERNARDO DO CAMPO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: APM DA EMEB BELMIRO SOARES DA CUNHA - REPRESENTADO
GENI DE FATIMA PEREIRA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0695.0000764/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15692/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CONSÓRCIO QUEIROZ GALVÃO - REPRESENTADO
LARISSA RIZZI (ENCAMINHADO PELA PJ HABITAÇÃO E URBANISMO) - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000793/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15724/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: A APURAR - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0716.0000154/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15897/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: EVANDRO NEREU GIMENEZ - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE VERA CRUZ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0426.0000278/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 15904/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: COC UNIVERSITÁRIO - REPRESENTADO
JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTADO
   
Nº MP: 42.0365.0000046/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16045/10
Município: PARAIBUNA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0695.0000806/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16106/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ E CONCESSIONÁRIA VIA QUATRO - REPRESENTADO
RUI MARCELO - DEPUTADO ESTADUAL - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0426.0000287/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16265/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: JOSÉ ANTONIO SALGADO GANDARA - REPRESENTANTE
TÂNIA MARA T. N. OLIVEIRA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0426.0000289/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16271/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: MARIA LUCIA DE SOUZA RAMOS - REPRESENTANTE
OSAN - ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE ATAÚDES NOVOA LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0190.0000083/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16278/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CESP - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0190.0000084/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16291/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: FABIANO CASTILHO TENO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0190.0000085/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16295/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ERNESTO ANTONIO DA SILVA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000815/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16611/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE
SOCICAM ADMINISTRAÇÃO, PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - REPRESENTADO
SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTES S/A - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000820/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16621/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: ELISEU RODRIGUES FERREIRA - REPRESENTANTE
SUBPREFEITURA DE PIRITUBA/ JARAGUÁ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000822/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16623/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: FDE - FUNDAÇÃO P/ O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
PROENG CONSTRUTORA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0695.0000822/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16623/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: FDE - FUNDAÇÃO P/ O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
PROENG CONSTRUTORA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0695.0000825/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16626/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: CET - CIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - REPRESENTADO
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
WILLIAM RONE - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0695.0000829/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16630/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CRUZADA SÃO CAMILO ASSISTÊNCIA MÉDICO SOCIAL - REPRESENTADO
HOSPITAL GERAL DOUTOR FRANCISCO DE MOURA FILHO - REPRESENTADO
MARIO CEZAR SABATINE - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0695.0000830/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16631/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CONSTRUTORA ROY LTDA - REPRESENTADO
FÁBIO ALVES - REPRESENTANTE
SUBPREFEITURA DA PENHA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0199.0000107/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16913/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIAS - REPRESENTANTE
JOSÉ ROBERTO TRÍCOLI - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA - REPRESENTADO
SERRA LESTE INDÚSTRIA, COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0695.0000852/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 16992/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: DAVI ZAIA - DEPUTADO ESTADUAL - REPRESENTADO
EDISON TAYAR - DIRETOR DO INCOR - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TATUÍ - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0695.0000858/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17000/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ANÔMINO - REPRESENTANTE
HOSPITAL EST. DE FRANCISCO MORATO PROF. CARLOS DA SILVA LACAZ - REPRESENTADO
SANTA CASA DE MISSERICÓRDIA (OSS) - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000859/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17002/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A - REPRESENTADO
INSTAURADO DE OFÍCIO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0327.0000054/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17010/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0264.0000101/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17126/10
Município: FERNANDÓPOLIS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0560.0000008/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17139/10
Município: NEVES PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MUNICÍPIO DE NEVES PAULISTA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0198.0000157/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17141/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: JAIRO DA COSTA E SILVA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0282.0000039/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17145/10
Município: IEPÊ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0282.0000040/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17146/10
Município: IEPÊ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0282.0000041/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17147/10
Município: IEPÊ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0192.0000021/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17148/10
Município: APARECIDA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ANTONIO MÁRCIO DE SIQUEIRA - PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0204.0000027/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17153/10
Município: BARRA BONITA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: RODOLPHO RUIZ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0322.0000074/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17155/10
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MUNICÍPIO DE LIMEIRA - REPRESENTADO
SILVIO FÉLIX DA SILVA - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0427.0000013/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17183/10
Município: SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - REPRESENTANTE
OSMAR MERISE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0292.0000059/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17185/10
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ANTONIO CARLOS NASCIMENTO DE SOUZA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0358.0000051/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17226/10
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0270.0000010/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17229/10
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
   
Nº MP: 14.0300.0000057/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17238/10
Município: ITAQUAQUECETUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
     
Nº MP: 14.0211.0000032/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17240/10
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: ROBERTO SOARES LEITE - REPRESENTANTE
WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI, DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BIRIGUI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0207.0000025/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17246/10
Município: BATATAIS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
     
Nº MP: 14.0599.0000028/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17251/10
Município: BURI
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ELIEL FERREIRA LEITE ITAPEVA ME - REPRESENTADO
JORGE LOUREIRO - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI - REPRESENTANTE
SANETRAN SANEAMENTO E TRANSPORTE LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0270.0000011/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17256/10
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
     
Nº MP: 42.0358.0000049/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17261/10
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE OURINHOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0283.0000052/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17263/10
Município: IGARAPAVA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CARLOS EDUARDO IZIDORO - REPRESENTADO
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR - REPRESENTANTE
LUCAS MOISÉS GARCIA FERREIRA - REPRESENTADO
PAULO CESAR DE MORAES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0283.0000053/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17264/10
Município: IGARAPAVA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CÃMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - REPRESENTADO
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0283.0000054/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17265/10
Município: IGARAPAVA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - REPRESENTADO
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0457.0000074/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17287/10
Município: TATUÍ
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: LEANDRO OLIVEIRA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0315.0000066/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17306/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: AIRTON APARECIDO GRIMALDI - REPRESENTANTE
JOSÉ GILBERTO SAGGIORO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0713.0000228/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17308/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PÓLO DE ALTA TECNOLOGIA DE CAMPINAS - CIATEC - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - TCE - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0338.0000007/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17310/10
Município: MIRANTE DO PARANAPANEMA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CARLOS SIQUEIRA RIBEIRO (EX-PREFEITO MUNICIPAL-2004) - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0395.0000072/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17332/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: CARLOS APARECIDO FERREIRA DE ARAÚJO - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0719.0000186/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17336/10
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - REPRESENTADO
LOESTER DOS SANTOS PIRES - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0464.0000152/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17337/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
   
Nº MP: 14.0359.0000027/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17341/10
Município: PACAEMBU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ANTONIO DONIZETI CÍCERO - REPRESENTADO
DELEGACIA DA POLÍCIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0359.0000028/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17352/10
Município: PACAEMBU
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: ASSOCIAÇÃO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO ALEGRIA DE VIVER - REPRESENTADO
NELSON FERREIRA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0278.0000135/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17356/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ - REPRESENTADO
EX-PRESIDENTE DA CÂMARA CARLOS EDUARDO PIRANI - REPRESENTADO
PRESIDENTE DA CÂMARA JOSÉ CALOS RODRIGUEZ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0418.0000022/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17362/10
Município: SANTA BRANCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MARCILIO PEREIRA CAMPOS FILHO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0722.0000474/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17369/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE FRANCA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0315.0000067/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17381/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: AIRTON APARECIDO GRINALDI - REPRESENTANTE
JOSÉ GILBERTO SAGGIORO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0719.0000187/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17393/10
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - REPRESENTADO
LOESTER DOS SANTOS PIRES - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0359.0000030/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17396/10
Município: PACAEMBU
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0719.0000188/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17398/10
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0719.0000188/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17398/10
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0316.0000034/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17405/10
Município: JOSÉ BONIFÁCIO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: AUTO POSTO CIMENCAL - REPRESENTADO
CELSO OLIMAR CÁLGARO - REPRESENTADO
JOSÉ ANTONIO GARCIA - REPRESENTADO
JOSÉ DA SILVA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0309.0000142/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17411/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ - REPRESENTADO
VALMIR DO PARQUE MEIA LUA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0451.0000120/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17414/10
Município: SUZANO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: CIDADÃOS DE SUZANO - REPRESENTANTE
MUNICIPALIDADE DE SUZANO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0717.0000164/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17425/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MUNICÍPIO DE UCHOA - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0194.0000039/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17426/10
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MARCELO MARTIN ANDORFATO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0293.0000084/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17432/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: AUTO POSTO JUQUIMAGRÃO LTDA - REPRESENTADO
JOSÉ BERLAMINO NUNES BERNARDO - REPRESENTANTE
KLEBER PANFILO CALIL DOS SANTOS - REPRESENTADO
MARIA APARECIDA MASCHIO PIRES - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0605.0000007/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17455/10
Município: FLÓRIDA PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0187.0000061/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17489/10
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: DIEGO DE NADAI - REPRESENTADO
JU JENSEN - REPRESENTADO
    
Nº MP: 42.0670.0000094/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17504/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - REPRESENTADO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0322.0000081/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17507/10
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE LIMEIRA - REPRESENTADO
SILVIO FÉLIX DA SILVA - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0322.0000082/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17510/10
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: ANDRÉ PELLEGRINI - REPRESENTADO
ANTONIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
ANTONIO MONTESANO NETO - REPRESENTADO
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - REPRESENTANTE
DANILO GULLO FERREIRA - REPRESENTADO
ELZA SOPHIA TANK MOYA - REPRESENTADO
ÍTALO PONZO JÚNIOR - REPRESENTADO
JOÃO ANTONIO WENZEL - REPRESENTADO
JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DE CAMARGO - REPRESENTADO
JÚLIO CÉSAR FLORINDO - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE LIMEIRA - REPRESENTADO
ORIANO GALVÃO VENDEMIATTI CHAVES - REPRESENTADO
RICHARD DRAGO - REPRESENTADO
SÉRGIO FERNANDO STERZO - REPRESENTADO
SIDDHARTHA CARNEIRO LEÃO - REPRESENTADO
SILVANA CRISTINA BARBI HERNANDES - REPRESENTADO
SILVIO FÉLIX DA SILVA - REPRESENTADO
VILMA DANIELA LOPES - REPRESENTADO
     
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0471.0000048/09-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00748/09
Município: VINHEDO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Parte: CAMARA MUNICIPAL DE VINHEDO - REPRESENTANTE
ROSIMEIRE APARECIDA FOGAGNOLI LODI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0399.0000004/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01557/10
Município: PRESIDENTE VENCESLAU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: JOSE MONTEIRO DA ROCHA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0399.0000006/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01564/10
Município: PRESIDENTE VENCESLAU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: JOSÉ MONTEIRO DA ROCHA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0302.0000057/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17118/10
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: CARLOS CESAR PINHEIRO DA SILVA - RÉU
LUIZ CESAR PERUCIO - RÉU
MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
     
Nº MP: 41.0320.0000039/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17129/10
Município: LEME
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
Nº MP: 41.0309.0000141/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17132/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MUNICÍPIO DE JACAREÍ - RÉU
 
Nº MP: 41.0193.0000030/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17160/10
Município: APIAÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MUNICÍPIO DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA - RÉU
     
Nº MP: 41.0695.0000860/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17219/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: COHAB COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - RÉU
SANDE SOCIEDADE ADMINITRADORA NACIONAL DE EMPREEND REPRESENT COM LTDA - AUTOR
     
Nº MP: 41.0383.0000051/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17357/10
Município: PIRAJUÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: EDSON LUIS PERES - RÉU
ORIVAL BRUMATI - RÉU
    
Nº MP: 41.0204.0000028/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17368/10
Município: BARRA BONITA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CARLOS ALBERTO VARASQUIM E GUILHERME FERNANDES - RÉU
    
Nº MP: 41.0201.0000061/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17434/10
Município: AVARÉ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA PESSOA HUMANA - IBDPH - RÉU
JOSELYR BENEDITO SILVESTRE - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
   
Nº MP: 41.0443.0000028/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17440/10
Município: SÃO SIMÃO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: HILDO BENEDITO MACHADO FILHO - RÉU
     
Nº MP: 41.0199.0000113/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 17467/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CÉLIO HUMBERTO ORLANDELI - RÉU.
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 106 do Ato Normativo nº 484-CPJ, de 05 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis das Promotorias de Justiça de Entrâncias: Final anterior a 01 de dezembro de 2009; Intermediária anterior a 03 de novembro de 2009 e da Inicial anterior a 05 de outubro de 2009
   
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0328.0000051/10-5 Nº Documento: 2/05 Nº CAO: 03801/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de irregularidades no Loteamento Jardim Samambaia I, consistente na cobrança de valores exorbitantes para instalação e manutenção de rede de distribuição de água por associação de moradores.
Parte: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0328.0000052/10-0 Nº Documento: 7/93 Nº CAO: 03802/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de loteamento irregular, em área rural, conhecido como Chácaras da Serra I e Chácaras da Serra II, em local inserido em área de proteção de mananciais e de preservação permanente.
Parte: ADOLFO PEIXE - REPRESENTADO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS REFAU LTDA. - REPRESENTADO
FAUSTO BORGES BARCELLOS - REPRESENTADO
FRANCISCO ALVES DA SILVA - REPRESENTADO
JOÃO VICENTE DE ARAÚJO FILHO - REPRESENTADO
MÁRCIO PEIXE - REPRESENTADO
PEIXE IMÓVEIS S/C LTDA. - REPRESENTADO
ROBERTO OLIVAR VENTURA - REPRESENTADO
SOIPE - AGROPECUÁRIA LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000053/10-4 Nº Documento: 9/06 Nº CAO: 03803/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de eventual parcelamento irregular, na modalidade desmembramento para fins industriais, na Estrada da Canjica.
Parte: RIVO HARRI PAMPLONA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000054/10-9 Nº Documento: 17/03 Nº CAO: 03804/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de desmembramento irregular do solo no Sítio Bueirinho, em local inserido em área de proteção de mananciais e de preservação permanente.
Parte: JOÃO DOS SANTOS FILHO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000055/10-3 Nº Documento: 28/97 Nº CAO: 03805/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de loteamento clandestino situado na Estrada do Corita, altura do Km 12 da Estrada do Rio Acima, inserido em área de proteção de mananciais e de preservação permanente.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0328.0000056/10-8 Nº Documento: 76/03 Nº CAO: 03813/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Parcelamento irregular do solo no Sítio das Coelhas ou Sítio da Guiomar, local inserido em área de proteção aos mananciais e de preservação permanente.
     
Nº MP: 14.0328.0000057/10-2 Nº Documento: 77/03 Nº CAO: 03814/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de loteamento irregular, em área rural, conhecido como Vale das Trutas ou Sítio Grande ou Recanto D'Água, em local inserido em área de proteção de mananciais e de preservação permanente.
Parte: ANTONIO FREITAS - REPRESENTADO
ARTHUR DE OLIVEIRA MACHADO - REPRESENTADO
FRANCISCA BEZERRA MACHADO - REPRESENTADO
REGINA PENHA DE MOLLA FREITAS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000058/10-7 Nº Documento: 82/03 Nº CAO: 03815/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de loteamento irregular, denominado Conjunto Residencial Mantiqueira, em local inserido em área de proteção de mananciais e de preservação permanente.
Parte: ANTÔNIO DIB ASSAD - REPRESENTADO
EDER DIB ASSAD - REPRESENTADO
IRAÍDES BENEDITA BARREIRO DIB ASSAD - REPRESENTADO
PORTAL DA CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000059/10-1 Nº Documento: 93/03 Nº CAO: 03816/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de loteamento irregular, denominado Jardim Vista Linda, em local inserido em área de proteção de mananciais e nos limites do Parque Estadual do Itapetinga, Unidade de Consevação de Proteção Integral.
Parte: SOCIEDADE AGRÍCOLA, PECUÁRIA E JUDICIÁRIA ACORDE LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000060/10-4 Nº Documento: 99/03 Nº CAO: 03817/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de loteamento irregular, em área rural, no local conhecido como Sitio do Tanaka, em local inserido em área de proteção de mananciais e preservação permanente.
Parte: TUNEO TANAKA, VULGO "NICOLAU" - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000061/10-9 Nº Documento: 105/03 Nº CAO: 03818/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de irregularidades e omissões da municipalidade na elaboração de normas sobre zoneamento, loteamento, parcelamento, uso e ocupação do solo, índices urbanísticos, proteção ambiental e demais limitações administrativas, em conformidade com as diretrizes do Plano Diretor.
Parte: MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0713.0000010/10-9 Nº Documento: 365/09 Nº CAO: 03819/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: Parcelamento irregular do solo, com infração a Lei nº 6.766/79.
Parte: HÉLIO CARLOS JARRETA - REPRESENTADO
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0713.0000011/10-3 Nº Documento: 61/07 Nº CAO: 03858/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: Construção em desacordo com a Legislação Municipal no imóvel da Avenida Barão de Itapura, nº 2658.
Parte: GILBERO ANTUNES DE VASCONCELOS - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS - REPRESENTADO
ROVILSON CLEBER SPROVIERI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0720.0000043/10-1 Nº Documento: 363/09 Nº CAO: 03867/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: Irregularidade na doação de áreas de lazer e institucionais.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTADO
     
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0720.0000042/10-6 Nº Documento: 347/09 Nº CAO: 03760/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: Apuração do isolamento e recuperação das áreas de preservação permanente na Chácara São José.
Parte: SERAFIM CALDEIRA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0229.0000027/10-8 Nº Documento: 46/09 Nº CAO: 03761/10
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: Averiguação de eventual dano ambiental praticado pela empresa Avantti Combustíveis Ltda. e verificação do preenchimento dos requisitos exigidos para a distribuição de combustível aos proprietários de barcos em Cananéia.
Parte: AVANTTI COMBUSTÍVEIS LTDA. - REPRESENTADO
MARCOS BERNAUER - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0328.0000036/10-1 Nº Documento: 22/08 Nº CAO: 03762/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Supressão de vegetação nativa no Loteamento Jardim Irara Branca, em local inserido em área de proteção de mananciais.
     
Nº MP: 14.0328.0000037/10-5 Nº Documento: 5/09 Nº CAO: 03763/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Instalação e funcionamento, sem licença ambiental, de uma usina de concreto asfáltico em área pública.
Parte: COMPEC COMPANHIA PAULISTA DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES (SOUZA GALASSO) - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000038/10-0 Nº Documento: 6/07 Nº CAO: 03765/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Supressão de vegetação e construção de residência em área de proteção aos mananciais.
Parte: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA DE MIRANDA - REPRESENTADO
MARTINIANO DE MIRANDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000039/10-4 Nº Documento: 2/00 Nº CAO: 03766/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Existência de locais que foram utilizados para a destinação de resíduos sólidos
Parte: GREGÓRIO CELESTE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000040/10-7 Nº Documento: 10/06 Nº CAO: 03767/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Danos ambientais decorrentes da construção do Centro Hípico de Mairiporã, em local situado dentro de área de proteção ambiental e de mananciais.
Parte: BETUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0328.0000041/10-1 Nº Documento: 16/07 Nº CAO: 03787/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Inexistência de demarcação e instituição de área de reserva legal no Sítio Spinosa (antigo Sítio Paiol dos Mianos).
Parte: CARLOS LOPES SPINOSA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000042/10-6 Nº Documento: 29/06 Nº CAO: 03788/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Lançamento irregular de esgoto nas ruas do Bairro Chácara Arantes.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ - REPRESENTADO
SABESP - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000043/10-1 Nº Documento: 32/06 Nº CAO: 03789/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Construções irregulares, ocupações clandestinas e lançamento de esgoto em curso d'água, em parte do Loteamento Jardim Samambaia, em local inserido em área de proteção aos mananciais e de preservação permanente.
Nº MP: 14.0328.0000044/10-5 Nº Documento: 33/05 Nº CAO: 03790/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Movimentação de terra, construções irregulares e barramento de curso d'água em área de preservação permanente e de proteção aos mananciais.
Parte: ÂNGELO CORRÊ - REPRESENTADO
ARTUR MARTINS DA COSTA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000045/10-0 Nº Documento: 35/05 Nº CAO: 03791/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Disposição irregular de material inerte (entulhos e sobras de construção civil) em área de preservação permanente e de proteção aos mananciais.
Parte: GENTIL ANDRADE PEDRO - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0328.0000046/10-4 Nº Documento: 36/07 Nº CAO: 03794/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Construções em área de preservação permanente e de proteção aos mananciais.
Parte: KIFAX - ADMINISTRADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000047/10-9 Nº Documento: 40/06 Nº CAO: 03795/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Extração mineral em área localizada no bairro do Barreiro.
Parte: HOLCIM BRASIL S/A (ANTIGA PEDREIRAS CANTAREIRA LTDA.) - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000048/10-3 Nº Documento: 70/04 Nº CAO: 03796/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Supressão de vegetação nativa, movimentação de terra e construções irregulares em área de proteção aos mananciais.
Parte: SABESP - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
SEBASTIÃO APARECIDO MORETTO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000049/10-8 Nº Documento: 95/03 Nº CAO: 03797/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Averiguação dos danos ambientais ocorridos nas proximidades da Estrada Sete Voltas e das medidas necessárias para reparação.
Parte: JOSÉ MORENO GALICO - REPRESENTADO
MIGUEL MASTRANDRÊA - REPRESENTADO
PROPRIETÁRIOS DE ALGUNS LOTES DO CONDOMÍNIO MORADA DAS FLORES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0328.0000050/10-1 Nº Documento: 108/03 Nº CAO: 03799/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Construção irregular, depósito de entulhos e invasão em área de mananciais, na Estrada Armando Barbosa de Almeida, Loteamento Recanto Arssil, bairro da Caceia.
Parte: AMERICANA ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA - REPRESENTADO
SABESP - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0328.0000062/10-3 Nº Documento: 38/06 Nº CAO: 03857/10
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: Corte de vegetação exótica em área de Unidade de Conservação, situada na Rua Antônio Marcondes de Melo, s/nº, Jardim Monte Líbano
Parte: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
    
Nº MP: 14.0201.0000033/10-8 Nº Documento: 48/09 Nº CAO: 03861/10
Município: AVARÉ
Assunto/Ementa: Apuração da situação da área de vegetação nativa circundada pela Avenida Getúlio Vargas, Rua Olavo de Paula Assis e outras ainda não nominadas.
     
Nº MP: 14.0229.0002199/10-5 Nº Documento: 2/07 Nº CAO: 03864/10
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: Apuração de irregularidade na reforma de imóvel identificado como Armazém 5, localizado na Rua Pero Lobo nº 35, tombado pelo CONDEPHAAT.
Parte: GUSTAVO DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA - REPRESENTADO
HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0723.0000004/10-1 Nº Documento: 35/03 Nº CAO: 03865/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: Intervenções indevidas em imóveis já tombados ou em processo de tombamento no Município de Piracicaba.
Parte: SODEMAP - REPRESENTANTE
     
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0349.0000002/10-9 Nº Documento: 318/00 Nº CAO: 03859/10
Município: MORRO AGUDO
Assunto/Ementa: Exploração econômica das áreas de preservação permanente e ausência de averbação da reseva florestal legal dos Sítios Santa Mariana, Águas da Prata, São José e Clomany.
Parte: ARMÍNIA LEONOR LYRA - RÉU
JOÃO DE SOUZA LYRA - RÉU
JOSÉ CARLOS DE SOUZA - RÉU
LUIZ FRANCISCO FLORIANO ROSA - RÉU
MARIA VERÍSSIMA LEME LYRA - RÉU
MATILDE ROSA DE SOUZA - RÉU
     
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0695.0000160/10-1 Nº Documento: 1522/09 Nº CAO: 03873/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Contrato julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
SABESP - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E ENGERAL S - REPRESENTADO
     
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0417.0000002/10-4 Nº Documento: 2280/08 Nº CAO: 03792/10
Município: SANTA BÁRBARA D OESTE
Assunto/Ementa: Ação civil pública de responsabilização por ato de improbidade administrativa com pedido liminar para a decretação da indisponibilidade de bens - Cargo em comissão - Ilegalidade na nomeação.
Parte: ANA CLÁUDIA DE CAMARGO ROSSI FORTI - REQUERIDO
ANTONIO JARBAS FORNASARI FILHO - REQUERIDO
JOSÉ MARIA DE ARAÚJO JÚNIOR - REQUERIDO
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - REQUERIDO
     
Nº MP: 41.0695.0000159/10-5 Nº Documento: 05309041974-2  Nº CAO: 03841/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Ação civil de responsabilidade por improbidade administrativa - Declaração de nulidade de contrato - Serviços de coleta de lixo e varrição de vias públicas.
Parte: ALFREDO LUIZ BUSO - REQUERIDO
GLOBAL SERGE LTDA. - REQUERIDO
ONOFRE VISCONTI OLIVEIRA - REQUERIDO
OSCAR SOCRATTE FILHO - REQUERIDO
PAULO TERCIMAR ALVES - REQUERIDO
WALTER RASMUSSEN JÚNIOR - REQUERIDO
     
Nº MP: 41.0182.0000007/10-4 Nº Documento: 239/09 Nº CAO: 03842/10
Município: ADAMANTINA
Assunto/Ementa: Ação civil pública por improbidade administrativa - Análise das contas municipais, exercício 2004 - Contrato administrativo sem licitação.
Parte: JOSÉ LAÉRCIO ROSSI - REQUERIDO
PAULO ROBERTO GUMIERO - REQUERIDO
SINVAL ROSA DE OLIVEIRA - REQUERIDO
    
Nº MP: 41.0348.0000001/10-1 Nº Documento: 782/09 Nº CAO: 03852/10
Município: MONTE MOR
Assunto/Ementa: Ação civil pública executiva - Imputação de débito pelo Tribunal de Contas do Estado em razão de despesas impróprias - Eficácia de título executivo.
Parte: NABIH ASSIS - REQUERIDO
 
Nº MP: 41.0461.0000001/10-9 Nº Documento: 872/09 Nº CAO: 03853/10
Município: TREMEMBÉ
Assunto/Ementa: Ação civil pública - Contratações para publicidade institucional e publicação de atos oficiais sem licitação, exercício 2005 a 2007 - Improbidade administrativa.
Parte: JOSÉ ANTÔNIO DE BARROS NETO - REQUERIDO
    
Nº MP: 41.0339.0000001/10-6 Nº Documento: 1166/09 Nº CAO: 03872/10
Município: MIRASSOL
Assunto/Ementa: Ação de improbidade administrativa, com pedido liminar de indisponibilidade de bens - Apropriação do numerário público, através da utilização de recibos ideologicamente falsos e adulterados - Prejuízo ao erário - Enriquecimento ilícito - Violação dos princípios básicos da administração pública, legalidade e moralidade.
Parte: EDILSON GARCIA - REQUERIDO
MIRIALVA DA GRAÇA BRANDIMARTE ARIANO - REQUERIDO.
 

CONSELHO SUPERIOR
EXTRATO DA ATA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO (BIÊNIO 2010-2011), REALIZADA NO DIA 28 DE SETEMBRO DE 2010
    
      Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2010 às 14h., na sala própria do Edifício do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo nº 115,  nesta Capital, foi realizada a 29ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, biênio 2010-2011, com a presença do Procurador-Geral de Justiça, Dr. Fernando Grella Vieira, do Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, e dos Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Drs. Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, José Luiz Abrantes, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Newton Silveira Simões Júnior, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera e Edgard Moreira da Silva, desenvolvendo-se os trabalhos consoante segue registrado adiante. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Doutores Iurica Tanio Okumura, Clilton Guimarães dos Santos e Antonio Carlos da Ponte.  1 – CONFERÊNCIA DE QUÓRUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO – Atingido o quórum regimental foi instalada a reunião.  2 – LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA ANTERIOR – Foi aprovada, sem ressalvas, a ata da 28ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, biênio 2010-2011, realizada no dia 21 de setembro de 2010, dispensando-se a leitura da mesma, posto que todos os Conselheiros receberam, antecipadamente, cópia  do  aludido documento. 3 – COMUNICAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE – O Senhor Presidente propôs votos de pesar pelos falecimentos do Doutor Hans Carlos Gustavo Selingson, Procurador de Justiça aposentado e da  Senhora Aparecida Batista Valério, mãe do Doutor Dosmar Sandro Valério, 1º Promotor de Justiça de Mirassol; proposições acolhidas unanimemente pelo Colegiado. 3.1- Noticiou a inspeção realizada, na última semana, pelo CNMP, em todos os órgãos da administração, procuradorias de justiça e algumas promotorias da capital, que o relatório preliminar, que sintetizará o trabalho, deverá será apresentado em 60 dias, quando  o Corregedor-Geral do CNMP dará vista deste relatório à Procuradoria Geral de Justiça para as considerações, antes de emitir o relatório final, esclareceu que todos os órgãos inspecionados disponibilizaram as informações solicitadas para facilitar os trabalhos. 3.2. Noticiou, ainda, o Senhor Procurador-Geral de Justiça que solicitou cópia da entrevista concedida por membro do Ministério Público ao programa “Fantástico”, da Rede Globo de Televisão, e ante seu conteúdo, determinou instauração de procedimento na Competência Originária para apurar eventual infração  criminal e  que na mesma oportunidade a Corregedoria Geral também instaurou procedimento disciplinar, para apuração de eventual falta funcional.  4 – COMUNICAÇÕES DOS SENHORES CONSELHEIROS – Em seguida, passou-se às comunicações dos Senhores Conselheiros. Obedecendo-se a ordem de votação da presente reunião, manifestou-se em primeiro lugar a Doutora Vânia Maria Ruffini Penteado Balera noticiando que recebeu na última quinta-feira, juntamente com o Senhor Secretário, Doutor Antônio Carlos da Ponte, os Assessores do CNMP, oportunidade em que se mostraram surpresos com o grande volume de autos de inquérito civil e  com a agilidade do sistema  de distribuição automática, instituída pela primeira fase do SIS Conselho.5 – LEITURA, DISCUSSÃO E  VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES DA ORDEM DO DIA –  Lida a ordem do dia, seguiu-se a discussão e votação das matérias dela constantes, consoante consignado adiante. 5.1. Fixação de critérios para provimento de dois (02) cargos de Procurador de Justiça na Procuradoria de Justiça Criminal, decorrentes da aposentadoria do Doutor Rui Prado, já considerada a transferência do Doutor Gianpaolo Poggio Smânio, e da aposentadoria da Doutora Parisina Lopes Zeigler. O Colegiado, sem divergência, deliberou que os cargos em questão deverão ser providos na forma promoção, pelos critérios antiguidade e merecimento, respectivamente. 5.2. Indicação de cargos que serão colocados em concurso. O Conselho Superior do Ministério Público deliberou pela expedição de edital para manifestação de interesse aos cargos que serão colocados em concurso: Entrância Final: 74º PJ da Capital, 4º PJ de Catanduva, 4º PJ de Jacareí, 5º PJ de Santos e 4º PJ de Vila Mimosa – Campinas; Entrância Intermediária: 3º PJ de Caraguatatuba, 9º PJ de Guarujá, 1º PJ de Paulínia, 5º PJ de São Caetano do Sul e 5º PJ de Tatuí. Com relação à manifestação de interesse, os Doutores Newton Silveira Simões Júnior e Mário de Magalhães Papaterra Limongi manifestaram-se contrariamente,  cujos fundamentos já foram  externados em reuniões anteriores enquanto que os demais Conselheiros, presentes à reunião, reiteraram seus argumentos, também já expostos anteriormente, favoravelmente à deflagração do procedimento preliminar, sem caráter vinculativo.5.3. Pt. nº 110.500/10 – Interessado: Doutor Flávio Borges D´Urso, Presidente da OAB/SP. Assunto: Pedido de indicação de um representante do Ministério Público para integrar, como Membro Consultor, a Comissão de Estudos sobre Educação e Prevenção de Drogas e Afins – relator Doutor Newton Silveira Simões Júnior. Inicialmente o Senhor Relator apresentou voto contrário a indicação. Após esclarecimentos do Senhor Procurador-Geral de Justiça, informando que foi procurado pelo Presidente da OAB e que a função a ser desempenhada pelo Membro do Ministério Público  será, apenas e tão somente, para integrar Comissão de Estudos Legislativos e não como consultor, cuja vedação está no artigo 129, IX, da CF, e se refere a atividade de advocacia, o Senhor Relator reformulou seu voto,  manifestando-se favoravelmente a indicação de Membro do Ministério Público para integrar a Comissão de Estudos sobre Educação e Prevenção de Drogas e Afins da OAB. O Conselho Superior, por votação unânime, acolhendo o voto reformulado do eminente Conselheiro relator, opinou favoravelmente ao pedido 5.4. O Conselho tomou ciência das matérias constantes dos protocolados a seguir enumerados: 5.4.1. Pt. nº 119.713/10 – Of. nº 67/10, enviado pelo Doutor Marco Antonio Zanellato, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, instruído com cópias do relatório das atividades do mês de agosto, bem como da movimentação dos recursos interpostos, presença nas sessões de julgamento do Tribunal de Justiça e a ata da reunião ordinária realizada em 28.07.10. 5.4.2. Pt. nº 120.933/10 – Of. nº 248/10, enviado pelo Doutor Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, instruído com cópia da ata da reunião realizada em 25 de agosto de 2010. 5.4.3.Pt. nº 83.490/10 – Ofício enviado pela Doutora Carolina Guerra Zanin, Promotora de Justiça de Guarulhos, encaminhando relatório final sobre sua participação no curso “Projetos Municipais de Segurança Pública”, ministrado no Instituto Internacional de Histadrut, em Israel, no período de 05 a 25 de agosto de 2010. O Conselho Superior deliberou convidar a Doutora Carolina Guerra Zanin Lopes para em data a ser designada oportunamente, comparecer em reunião do Colegiado para falar a respeito de sua experiência no referido curso. 5.4.4. Pt. nº 97.770/10 – Ofício enviado pelo Doutor Fernando de Andrade Martins, 7º Promotor de Justiça de Franca e Secretário da Rede Protetiva da Bacia Hidrográfica do Sapucaí Mirim-Grande, encaminhando cópia da reunião realizada em 29 de julho p.p., para conhecimento das deliberações tomadas acerca de pontos relevantes relacionados com recentes decisões adotadas pelo Colegiado. 5.4.5. Pt. nº 114.750/10 – Of. nº 502/10, enviado pela Doutora Aldana Messuti Tardelli, Promotora de Justiça Substituta de Ilhabela, encaminhando cópias dos apensos do IC nº 12/01 (Pt. nº 93.775/06-MP, já julgado pelo Colegiado em 17.10.06), considerando que a Procuradoria Geral do Estado promoveu ação de execução judicial do título executivo. 5.4.6. Pt. nº 117.770/10 – Of. nº 1379/10, enviado pelo Doutor Fábio Salem Carvalho, 1º Promotor de Justiça de Piracicaba, comunicando que propôs Ação Civil Pública de Obrigação de Fazer em face de Peter Luis Morales, referente ao IC nº 71/09.  5.4.7. Pt. nº 117.775/10 – Of. nº 1356/10, enviado pelo Doutor Fábio Salem Carvalho, 1º Promotor de Justiça de Piracicaba, comunicando que propôs Ação Civil Pública de Obrigação de Fazer em face do Estado de São Paulo, referente ao IC nº 72/03. 5.4.8. Pt. nº 119.781/10 – Of. nº 1411/10, enviado pelo Doutor Fábio Salem Carvalho, 1º Promotor de Justiça de Piracicaba, comunicando que propôs Ação de Execução de Obrigação de Fazer em face de Sérgio Ademir Sallum Nassim e outro, referente ao IC nº 51/01. 5.4.9. Pt. nº 104.374/10 – Of. nº 173/10, enviado pelo Doutor Luiz Cláudio Florenzano Vidal Gonçalves, Promotor de Justiça de Santa Branca, comunicando que propôs Ação Civil Pública com Pedido de Liminar em face da Fazenda Municipal de Santa Branca. 5.4.10. Pt. nº 117.777/10 – Of. nº 1346/10, enviado pelo Doutor Fábio Salem Carvalho, 1º Promotor de Justiça de Piracicaba, comunicando que a verificação do cumprimento efetivo do TAC do IC nº 07/03 passou a ser objeto de análise dos autos do processo de execução nº 1889/07, em trâmite na 4ª Vara Cível de Piracicaba . 5.4.11. Pt. nº 119.776/10 - Of. nº 429/10, enviado pelo Doutor Rogério Sanches Cunha, 1º Promotor de Justiça de Vinhedo, comunicando que o TAC celebrado nos autos do IC nº 192/00 foi parcialmente cumprido, pois o cumprimento integral tornou-se inviável em virtude da não implantação do empreendimento. 5.4.12. Pt. nº 120.439/10 - Of. nº 229/10, enviado pelo Doutor Hamilton Fernando Lisi, Promotor de Justiça de Jaboticabal, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 24/03 (Pt. nº 14.944/04). 5.4.13. Pt. nº 121.164/10 – Of. nº 1800/10, enviado pelo Doutor Jorge Alberto de Oliveira Marum, 4º Promotor de Justiça de Sorocaba, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC 215/04 (Pt. nº 114.216/02). 5.4.14. Pt. nº 107.294/10 – Of. nº 198/10, enviado pelo Doutor Hamilton Fernando Lisi, Promotor de Justiça de Jaboticabal, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC 30/08 (Pt. nº 43.678/09). 5.5. Pedido de autorização de fixação de residência em outra Comarca. 5.5.1. Pt. nº 76.095/10 – Interessado: Doutora Paula Gizzi de Almeida Pedroso – pedido de revisão com novos fundamentos – o relator Doutor Álvaro Augusto Fonseca de Arruda. O Conselho Superior do Ministério Público, por maioria de votos, deferiu o pedido formulado nos termos do voto do Conselheiro relator, abstendo-se de votar o Senhor Procurador-Geral de Justiça. Votou contrariamente o Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público. 5.6. Estagiários – 5.6.1. Pedidos de Transferência de Estagiários. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acolhendo o voto lançado pelo Conselheiro Antonio Carlos da Ponte, deferiu os seguintes pedidos de transferências: Ana Paula Pereira Balestero (Pt. nº 121.214/10); Henrique Marconatto de Andrade (Pt. nº 119.729/10); Lucas Américo Gaiotto (Pt. nº 119.982/10); Marcela Moreira Wandeck Sounis (Pt. nº 121.592/10); Simone Gouvea Medrado (Pt. nº 121.506/10); Camila Maria Chiavegato (Pt. nº 121.874). 5.6.2. Pt. nº 106.544/10 – Interessado: Daniel Quadros Benatti. Assunto: Pedido de descredenciamento: Foi referendado pelo Colegiado o pedido de descredenciamento formulado pelo interessado, a partir de 16.09.10,  publicado no DOE de 18.09.10. 6 – SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E  EXPEDIENTES CONEXOS – Dando continuidade aos trabalhos, procedeu-se ao julgamento dos  inquéritos civis, peças de informação e expedientes conexos pautados, sendo julgados 25 (vinte e cinco) deles pelo Pleno e 144 (cento e quarenta e quatro) pelas Turmas (128 pela 1ª Turma e 16 pela 2ª Turma), alcançando-se em tais julgamentos, num total de 169 (cento e sessenta e nove), os resultados especificados no aviso respectivo, que, publicado e arquivado em pasta própria, faz parte  integrante desta.  7  – ENCERRAMENTO –  Cumprida a pauta, restou definido que a próxima reunião ocorrerá no dia 05 de outubro (terça-feira) às 14 h. Nada mais havendo a relatar, eu, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Secretária em exercício do Conselho, lavrei a presente ata, que é também integrada por um DVD contendo áudio e vídeo integral da Sessão, o qual recebeu o protocolo nº 129.029/10. Aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram.
Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos seus membros.   
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 6-10-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Carlos Alberto de Salles, RG. 7.948.103, 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, 25/3/2005 a 23/3/2010; Vidal Serrano Nunes Junior, RG. 16.776.287, 15º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, 28/4/2005 a 26/4/2010; Yves AtahualpaPinto, RG. 10.367.621, 1º Promotor de Justiça de Catanduva, 17/9/2005 a 15/9/2010;
Tornando sem efeito, a portaria de 20, publicada no D.O. de 21/7/2010, que concedeu à Maria Celia Loures Macuco, RG. 5.112.926, 69º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, 3 meses de licença-prêmio.
Despachos do Diretor-Geral de 29-9-2010
Deferindo, os pedidos de horário especial de estudante, no sentido de que os mesmos passem a cumprir as Jornadas de Trabalho a seguir especificadas, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo 586/2009-PGJ, a partir de:
11h às 18hs: 2ªs às 6ªs feiras: 2/8/2010: Fernanda Marassi, RG. 43.706.017-2.
(Republicado por necessidade de retificação D.O. de 2-10-2010)
de 6-10-2010
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Hideo Ozaki, RG. 9.665.240, 61º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo  nº 90/2010.
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Renato Fernando Casemiro, RG. 9.795.360, 2º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo  nº 91/2010.
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Carlos Eduardo de Athayde Buono, RG. 3.565.686, 13º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 92/2010;
Deferindo o pedido de substituição de décimos de Haidêe Gomes da Silva, RG. 19.101.803-X, nos termos da L.C. 924/02, c.c. o Decreto 35200/92;
Deferindo, os pedidos de incorporação de décimos, nos termos da L.C. 924/02:
Alexandre Sodré Cipolla, RG. 25.165.027-3; Andréa Aparecida Garbim Bernal, RG. 15.524.109-6; Antonio Carlos dos Santos, RG. 20.639.399-4; Eliana Adas Ayres de Oliveira Villaça, RG. 20.580.287-4; Elvira Borges Pereira Pappa, RG. 11.922.973-0; José de Moura Leal, RG. 53.099.992-4; Lucineide Caetano, RG. 17.689.105-5; Marli Regina David Gomes, RG. 18.226.127-X; Patricia Cuono Martins, RG. 18.870.946-0; Sandra Regina Garcia Bellon, RG. 25.608.834-2; Valéria Gomes dos Santos, RG. 17.214.695; Vilma de Fátima Canal Rodrigues, RG. 9.481.610-4; Virginia Lucia Bruno Grisi, RG. 5.616.301-0;
Concedendo a Andrea Mechi, RG. 8.628.698-5, Assistente Técnico de Promotoria II, 15 dias de licença para tratamento de saúde a partir de 26/8/2010, nos termos do art. 191, da Lei 10261/68, c.c. o inciso III, item 1, do Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1 de 21/11/2008;
Concedendo, licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:
15/9/2010, 30 dias, Berenice Cristina Corrêa Cherubini, RG. 10.615.000-5, 49º Promotor de Justiça da Capital; 11/9/2010, 15 dias, Juliana de Sousa Andrade, RG. 18.575.391, 1º Promotor de Justiça de Mauá; 18/9/2010, 7 dias, Luiz Antonio de Oliveira Nusdeo, RG. 10.622.065, 1º Promotor de Justiça de Família; 23/9/2010, 20 dias, Marilisa Germano Bortolin, RG. 4.166.587, Procurador de Justiça; 18/9/2010, 30 dias, Vania Ferrari Trópia Padilla, RG. 6.556.142, Procurador de Justiça;
Concedendo, à vista do despacho do D.P.M.E., publicado no D.O. de 25/9/2010, a Marcos Fábio de Campos Pinheiro, RG. 11.069.687, 124º Promotor de Justiça Criminal, 90 dias de licença para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 13/8/2010;
Concedendo, com fundamento nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, IV, da L.C. 734/93, c.c. o art. 8º, do Ato PGJ 493/2007, 8 dias de licença-paternidade, conforme fizeram prova as Certidões de Nascimento expedidas pelos Cartórios, a partir de:
14/8/2010, Marcelo Orlando Mendes, RG. 19.897.940-X, 2º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito – Indianópolis – Município e Comarca de São Paulo - São Paulo; 1/9/2010, Luiz Alberto Meirelles Szikora, RG. 11.942.830, 2º Promotor de Justiça de Votorantim, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede Município e Comarca de Sorocaba – São Paulo; 18/9/2010, Walter Rangel de França Filho, RG. 16.296.713, 4º Promotor de Justiça de Taubaté, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede Município e Comarca de Taubaté – São Paulo.
Despacho do Diretor-Geral     
Termo de  Contrato
Processo nº 030/10 - FED  Contrato  nº 001612/10
Contratante  –   Ministério Público do  Estado de São Paulo
Contratados  –  TRGROUP TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO LTDA     
Objeto Resumido do Contrato – Serviços de treinamento em uma turma c/ até 12 alunos para o software Analyst`s Notebook e uma turma c/ até 12 alunos para o software iBase User.
Vigência:  04 meses, contados a partir do dia 27 de setembro de 2010.
Valor do Contrato: R$ 56.000,00
Data da Assinatura : 27/09/10
Tipo  Lic.: Inexigibilidade de licitação  
Atividade: 615 – Aperfeiçoamento das Atividades do Ministério Público     
Clas. Econ.: 339039.99.
  Portaria nº 107/10-DG/MP, de 04 de outubro de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001461/2009- Processo n.º 415/2009-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e LOCAÇÃO PARA ABRIGAR DEPENDÊNCIAS DA INSTITUIÇÃO NA CIDADE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar a servidora Renata Manuel, Oficial de Promotoria I, matrícula n.º 4391, R.G. nº 9.552.774-6, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001461/2009 - Processo n.º 415/2009-DG/MP, que tem por objeto a locação dos conjuntos comerciais nºs 122 e 123, localizados nº 12º andar do Edifício Centro  Comercial Kennedy, com área comum não proporcional e uma vaga de garagem, situado na Av. Presidente Kennedy, 904 e 914 – São Bernardo do Campo-SP.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada fica designada a servidora Flávia Vieira Leite Gomes, Auxiliar de Promotoria I, matrícula n.º 4884, R.G. nº 12.327.034-0, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
   Portaria nº 108/10-DG/MP, de 04 de outubro de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001602/2010- Processo n.º 025/2010-FED celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e a EMPRESA DELIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar os servidores Luiz Carlos Saraiva, Assistente Técnico de Promotoria II, matrícula n.º 4766, R.G. nº 6.707.911-8 e José de Moura Leal, Assistente Técnico de Gabinete II, matricula nº 778, RG nº 53.099.992-4,para acompanhar a execução do Contrato n.º 001602/2010 - Processo n.º 025/2010-FED, que tem como objeto a  contratação de empresa especializada para elaboração de levantamento cadastral, incluindo os projetos complementares de arquitetura, elétrica e hidráulica da edificação localizada na Rua Tiradentes, 360, na cidade de Ibitinga-SP.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal dos primeiros indicados fica designada a servidora Elisa Cristina Marchi Macedo, Assistente Técnico de Promotoria III, matrícula n.º 2319, R.G. nº 18.935.479, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                  
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
  Portaria nº 111/10-DG/MP, de 06 de outubro de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001607/2010- Processo n.º 288/2010-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e R. PEREIRA DOS SANTOS PROJETOS - ME.
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar os servidores Denize da Ressurreição Gentil, Assistente Técnico de Promotoria I, matrícula n.º 4388, R.G. nº 7.652.229-5 e Renato Farias Lima, Auxiliar de Promotoria Encarregado, matricula nº 1762, RG nº 22.044.841-3, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001607/2010 - Processo n.º 288/2010-DG/MP, que tem como objeto a  contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, em sistema de instrusão, em Edifício da Instituição, localizado na Rua Rafael de Barros, 232, nesta Capital-SP.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal dos primeiros indicados fica designado o servidor Evaldo da Costa Amorim, Assistente Técnico de Promotoria III, matrícula n.º 98.066, R.G. nº 5.418.685-7, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 13/2010 – Educação à Distância (EAD) 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, COMUNICA aos estagiários e servidores do Ministério Público e aos demais operadores do Direito que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público de São Paulo que prorrogou as inscrições do curso PRÁTICA DE REDAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS DA ÁREA CRIMINAL (nas modalidades presencial e a distância), cujas normas são as que seguem:
PLANO DO CURSO
I – JUSTIFICATIVA
Dentre as finalidades da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo encontram-se o aperfeiçoamento e a atualização da capacitação técnico-profissional dos estagiários e servidores. Ao exercerem funções auxiliares do Ministério Público, redigem peças processuais, demandando constante atualização no que tange às técnicas de redação. Tal aperfeiçoamento na elaboração de manifestações processuais acarreta inegáveis benefícios às Promotorias de Justiça e demais órgãos ministeriais nos quais os estagiários e servidores atuam. O ensino de suporte técnico-jurídico aberto a outros operadores do direito é também uma das finalidades da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, que deve prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade.
II – OBJETIVO
Propiciar atualização e aperfeiçoamento céleres no que tange à elaboração de peças processuais e o uso de elementos e regras gramaticais responsáveis pela construção de sentido em situações formais de comunicação, com enfoque predominantemente prático.
III – ESTRUTURA DO CURSO
O curso PRÁTICA DE REDAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS DA ÁREA CRIMINAL terá a duração de 8 semanas (40 horas). Em cada uma das semanas, o aluno deverá reservar 3 horas para acompanhar a aula por Webcast ou presencialmente no Auditório da Associação Paulista do Ministério Público – APMP, situado no Largo São Francisco, n. 34, 13º andar, Centro, São Paulo e 2 horas para a redação da peça processual na Plataforma Moodle, da Escola Virtual.
IV – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será pelo acompanhamento das aulas e pela elaboração das peças processuais. Será conferido certificado ao aluno que cumprir, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária, que será verificada pela presença ou acesso, bem como pela elaboração das peças processuais.
V – VAGAS
V.1 - 90 vagas na modalidade presencial
* 45 vagas pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores, para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br fax (11) 3017.7729.
* 45 vagas destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail
esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017.7729.
V.2 - 45 vagas na modalidade a distância
* 45 vagas destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail
esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou fax (11) 3017.7729.
Atenção:
* Antes de se inscrever neste curso, veja se realmente terá condições de fazê-lo para não indisponibilizar a vaga, impedindo o colega de aproveitá-la.
* As inscrições só serão efetivadas com o envio da cópia do comprovante de depósito, para as vagas remuneradas e com a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; com a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores.
 
VI – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
* Inscrições prorrogadas até 14 de outubro de 2010.
* Publicação da lista geral de inscritos no site www.esmp.sp.gov.br e cadastro na Plataforma Moodle: 14 de outubro de 2010.
* Início das aulas: 15 de outubro de 2010.
* Término das aulas: 3 de dezembro de 2010.
VII – PROFESSORES
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO – 20º Promotor de Justiça Criminal da Capital.
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR – 66º Promotor de Justiça da Capital
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO – Profª. Drª. em Semiótica e Linguística Geral
VIII – PÚBLICO ALVO
Estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo e outros operadores do Direito.
IX – CRONOGRAMA E CONTEÚDO DAS AULAS
15.10.2010
8h30 às 11h30 – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
18.10.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Denúncia e Arquivamento – na Plataforma Moodle
22.10.2010
8h30 às 9h – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
9h às 11h30 – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
29.10 .2010
8h30 às 11h30 – MEMORIAL
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
01.11.2010.
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Memorial – na Plataforma Moodle
05.11.2010
8h30 às 9h - MEMORIAL
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
9h às 11h30- MEMORIAL
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
12.11.2010
8h30 às 11h30 – APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
ROMEU GALIANO ZANELLI JÚNIOR
15.11.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Apelação e Recurso em Sentido Estrito – na Plataforma Moodle
19.11.2010
8h30 às 9h– APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
9h às 11h30
APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
26.11.2010
8h30 às 11h30 – OUTROS RECURSOS
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
29.11.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Outros Recursos – na Plataforma Moodle
03.12.2010
8h30 às 9h – OUTROS RECURSOS
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
9h às 11h30 -OUTROS RECURSOS
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
 
X – DINÂMICA DO CURSO
O curso é uma realização da Escola Superior do Ministério Público com o apoio da Associação Paulista do Ministério Público. Toda semana, haverá aula expositiva que será acompanhada presencialmente no Auditório da APMP ou por Webcast, conforme a opção feita pelo aluno. O fluxo de trabalho no curso se desenvolverá da seguinte maneira: o professor, Promotor de Justiça, fornece as orientações jurídicas necessárias e um caso prático hipotético para a elaboração da peça processual; o aluno redige a peça processual e a envia pela Plataforma Moodle; a professora Thais Montenegro Chinelatto analisa as peças e, com base nas dificuldades de redação apresentadas pelos alunos, organiza sua aula que será na semanasubsequente a do Promotor; antes do início da aula da professora Thais, o Promotor de Justiça também dará o retorno aos alunos. As peças processuais não serão corrigidas individualmente, mas sim de forma coletiva. Ressalta-se ainda que as aulas não ficarão disponíveis na internet, portanto, os alunos inscritos terão de assistir a elas nas datas e horários determinados.
Coordenação Geral
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
Coordenação Pedagógica
IZILDA MARIA NARDOCCI
Pedagoga
ATP Responsável pelo Setor de EAD
(Republicado por necessidade de retificação).
Comunicado ESMP nº 70/2010 – Setor de Eventos 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Defensores Públicos do estado, Procuradores do Estado, Delegados de Polícia, Oficiais da Polícia Militar de São Paulo, Advogados, Profissionais da Área da Saúde, Profissionais responsáveis pelo atendimento de usuários de drogas/álcool, Operadores do Direito em geral, Estudantes Universitários e demais interessados, que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e a Promotoria de Justiça Criminal de Santana, com apoio do Consulado Geral dos Estados Unidos da América em São Paulo promoverão o seminário “JUSTIÇA TERAPÊUTICA”, conforme programação a seguir.
Datas:  13, 14 e 15 de outubro 2010
Locais:  
          ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO
           Auditório “JÚLIO FABBRINI MIRABETE”
          Rua 13 de Maio 1259, Térreo, Bela Vista, São Paulo
          AUDITÓRIO DO JORNAL “O ESTADO DE SÃO PAULO”
          Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 55, Casa Verde, São Paulo
PROGRAMA:
1º DIA: 13 DE OUTUBRO DE 2010 (quarta-feira)
LOCAL: Auditório “JÚLIO FABBRINI MIRABETE”
            Rua 13 de Maio 1259, Térreo, Bela Vista, São Paulo
19h30-19h40 - ABERTURA
Dra. ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
Dr. HÉLIO LOMA GARCIA
50º Promotor de Justiça da Capital
Coordenador do Projeto Justiça Terapêutica da Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Mr. T. J. DOWLING
Cônsul Americano
Diretor do Setor de Imprensa, Educação e Cultura do Consulado geral dos Estados Unidos da América em São Paulo
19h40-21h10 - A EXPERIÊNCIA NORTE-AMERICANA DE JUSTIÇA TEREPÊUTICA (com tradução simultânea).
EXPOSITOR: Dr.DAVID KAHN
Ex-Promotor de Justiça em Miami (EUA)
Membro do Addiction Services Board.
(Conselho de Serviço de Apoio aos Dependentes Químicos do Condado de Miami Dade).
DEBATEDOR: Dr. JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
 Promotor de Justiça
 Assessor da Subprocuradoria Geral de Assuntos Institucionais
21h10-21h30 – Palavra aberta ao público
 
2º DIA:  14 DE OUTUBRO DE 2010 (quinta-feira)
LOCAL:  AUDITÓRIO DO JORNAL “O ESTADO DE SÃO PAULO”
             Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 55, Casa Verde, São Paulo
9h00-10h00 – HISTÓRICO DA JUSTIÇA TERAPÊUTICA E A EXPERIÊNCIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
EXPOSITOR: Dr. RICARDO DE OLIVEIRA SILVA
                    Procurador de Justiça/RS
                    Presidente da Associação Brasileira de Justiça Terapêutica
10h00-10h15 – Coffee Break
10h15-11h00 - A EXPERIÊNCIA DA TERAPÊUTICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO
EXPOSITOR:  Dr. FLÁVIO AUGUSTO FONTES DE LIMA
                     Juiz de Direito da Comarca de Recife/PE
11h00-11h45 - TRATAMENTO DE USUÁRIOS DE DROGA E ÁLCOOL
EXPOSITOR: Dr. ANTONIO CARLOS JUSTINO CABRAL
                    Médico Psiquiatra Clínico e Forense
                    Diretor Clínico Hospital Lacan - Grupo Saúde Bandeirantes
11h45-12h00 - Debates
3º DIA:  15 DE OUTUBRO DE 2010 (sexta-feira)
LOCAL:  AUDITÓRIO DO JORNAL “O ESTADO DE SÃO PAULO”
             Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 55, Casa Verde, São Paulo
9h00-9h45 – POLÍTICAS PÚBLICAS DE ACOLHIMENTO PARA USUÁRIOS E DEPENDENTES DE ÁLCOOL E DROGAS
EXPOSITOR: Dr. LUIZ ALBERTO CHAVES DE OLIVEIRA
         Médico Especialista em Dependência Química
         Coordenador de Atenção às Drogas da Cidade de São Paulo
         Coordenador da Ação Integrada Centro Legal
9h45-10h15 horas – A PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTANA E A JUSTIÇA TERAPÊUTICA
EXPOSITOR: Dr. AIRTON BUZZO ALVES
3º Promotor de Justiça Criminal de Santana
Secretário Executivo da Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Coordenador do Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar
10h15 – 10h30 horas – Coffee Break
10h30-11h15 – PROGRAMA DE JUSTIÇA TERAPÊUTICA: CRIAÇÃO DA REDE SOCIAL DE APOIO E EFETIVIDADE DO TRATAMENTO
EXPOSITORA: Dra. CARMEN CÓ FREITAS
Médica Psiquiatra
Mestre em Saúde Pública pela The Johns Hopkins University - ênfase em Prevenção e Tratamento do Abuso de Drogas
Assessora técnica do Ministério Público do Rio Grande do Sul
Diretora de Tratamento da Associação Brasileira de Justiça Terapêutica
11h15-11h30 - debates
3º DIA:  15 DE OUTUBRO DE 2010 (sexta-feira)
Local: FÓRUM REGIONAL DE SANTANA
          Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594 - Plenário 2, sala 355.
13h00-15h00 – PARTE PRÁTICA
MONITORES:
Dr. CARLOS BARROS NOGUEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal e do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher do Foro Regional I - Santana
Dra. TATIANA FRANKLIN REGUEIRA
Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal de Santana
Dr. AIRTON BUZZO ALVES
2º Promotor de Justiça Criminal de Santana
Dr. HELIO LOMA GARCIA
50º Promotor de Justiça da Capital
Dr. JOSÉ ROMÃO DE SIQUEIRA NETO
1º Promotor de Justiça Criminal de Santana
Drª. WALERIA GARCELAN LOMA GARCIA
4º Promotor de Justiça Criminal de Santana
PÚBLICO:
Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Defensores Públicos do estado, Procuradores do Estado, Delegados de Polícia, Oficiais da Polícia Militar de São Paulo, Advogados, Profissionais da Área da Saúde, Profissionais responsáveis pelo atendimento de usuários de drogas/álcool, Operadores do Direito em geral, Estudantes Universitários e demais interessados.
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES:
Inscrições gratuitas: até o dia 08 de outubro, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos.
Publicação da lista final de inscritos: a partir das 15 horas da véspera do evento, no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
COORDENAÇÃO GERAL
Escola Superior do Ministério Público de São Paulo
Dra. Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP
Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Consulado Geral dos Estados Unidos da América em São Paulo
Republicado por necessidade de retificação.
Comunicado ESMP nº 71/2010 - Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos membros, estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, demais operadores do Direito, e ao público em geral que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo em conjunto com o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, promoverão a palestra sobre o tema “20 ANOS DE VIGÊNCIA DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE”, conforme programação que segue:
Data:  13 de outubro de 2010 (quarta-feira)
Horário: das 9h às 12h
Local:  Auditório do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional “Júlio
            Fabbrini Mirabete”
         Rua Treze de Maio, 1.259, térreo – Bela Vista
         São Paulo/SP          
9h/ 9h15 - ABERTURA:
Dr. FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Dra. ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça Diretora do CEAF-ESMP
Dr. TIAGO CINTRA ZARIF
Procurador de Justiça Coordenador Adjunto do Centro de Apoio Operacional das Promotorias Cíveis e de Tutela Coletiva
9h15/10h – “ASPECTO HISTÓRICO/JURÍDICO – DO CÓDIGO DE MENORES PARA O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE”
EXPOSITORES:   
 DR. MUNIR CURY
 Procurador de Justiça Aposentado do Ministério Público de São Paulo
 Advogado e Consultor
DR. PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA
Procurador de Justiça do Ministério Público de São Paulo
Mestre em Direito pela PUC/SP
 
DR. JURANDIR NORBERTO MARÇURA
Procurador de Justiça do Ministério Público de São Paulo
10h/10h20 -  Homenagem do Dr. Lélio Ferraz de Siqueira Neto, Promotor de Justiça Coordenador da Área de Infância e da Juventude do CAO Cível e de Tutela Coletiva, aos Membros do Ministério Público que participaram da elaboração do ECA: Doutores Jurandir Norberto Marçura, Munir Cury, Paulo Afonso Garrido de Paula.
10h20/10h35:  INTERVALO
   
10h35/11h20: “20 ANOS DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ASPECTO SOCIAL”
 
EXPOSITORES:   
PROFª IRANDI PEREIRA
Doutora em Educação pela USP/SP
IRMÃ MARIA DO ROSÁRIO LEITE CINTRA
Pedagoga, Mestre em Educação
Membro da Pastoral do Menor (CNBB)
SRA. RUTH PISTORI
Assistente Social
Membro da Pastoral do Menor (CNBB)
 
11h20/12h: “O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: PROSPECÇÃO”
EXPOSITORES:   
 DR. LUIZ ROBERTO JORDÃO WAKIM
 Promotor de Justiça da Infância e da Juventude de Barueri – MP/SP
 
DR. FERNANDO HENRIQUE DE MORAES ARAÚJO
Promotor de Justiça Coordenador da Área de Infância e Juventude do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Mestre em Direitos Difusos pela PUC/SP
PÚBLICO
Membros, estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, demais operadores do Direito, e ao público em geral.
INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES
Inscrições gratuitas: até o dia 12 de outubro de 2010, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br/2010, somente para opção presencial.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
COORDENAÇÃO GERAL
Eloisa de Sousa Arruda
Diretora do CEAF/ESMP
JORGE LUIZ USSIER
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
 
(Republicado por necessidade de retificação).
 
 
